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 Tomada de Preço nº 004/2018 

 PROCESSO DAE nº 480-4/2018 

 EDITAL de 15 de Fevereiro de 2018 

MODO DE DISPUTA – Não Diferenciada  
  

 PREÂMBULO 

 

O Diretor Presidente da DAE S/A – Água e Esgoto, Eduardo Santos Palhares, no uso de suas atribuições legais, faz saber 

que se acha aberta nesta Empresa de Economia Mista, licitação pública na modalidade Tomada de Preço, tipo “MENOR 

VALOR GLOBAL”, regida pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações promovidas pelas Leis nº 

8.883/94 e 9.648/98 e eventuais legislações pertinentes, no que couber, obedecendo as especificações, cláusulas e 

condições a seguir mencionadas, para Contratação de empresa especializada para construção de Booster, 

Pavimentação e Paisagismo no Jardim Guanabara, conforme bases, condições e especificações discriminadas 

no presente Edital e Anexos. 

 

Faz saber ainda que os envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta de preços deverão ser, 

obrigatoriamente, entregues simultaneamente e protocolizados na Seção de Compras e Licitações, na Sede da 

DAE S/A, andar térreo do Prédio Administrativo, situada na Rodovia Vereador Geraldo Dias, 1500, Vila Hortolândia, CEP 

13214-311, em Jundiaí/SP, até a data e horário agendados para abertura dos trabalhos.  

 

A sessão pública de abertura dos trabalhos da Comissão Permanente de Licitações será na Sala de Licitações, na Sede 

da DAE S/A, endereço acima, às 14:30 do dia 08 de março de 2018, quando serão abertos os envelopes de habilitação.  

 

Não serão recebidos documentos e/ou propostas encaminhadas em horário posterior ou por outro meio que não o aqui 

estabelecido. 

 

PRIMEIRA PARTE 

 

DO EDITAL 

 

Seção I – Das Disposições Preliminares 

 

1. Poderão participar do presente certame licitatório as empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação. 

2.     É vedada a participação: 

2.1.  de empresas reunidas em consórcio; 

2.2.  de empresas declaradas inidôneas por ato do Poder Público; 

2.3.  de empresas em regime de falência, recuperação judicial ou extrajudicial sem o plano de recuperação devidamente 

homologado pelo juízo competente, bem como em processo de dissolução ou liquidação; 

2.4.  de empresas suspensas de participação em licitação da DAE S/A. 

 

 

Seção II - Do Objeto 
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3. A presente licitação tem como objeto a Contratação de empresa especializada para construção de Booster, 

pavimentação e paisagismo no Jardim Guanabara, conforme bases, condições e especificações discriminadas no 

presente Edital e Anexos. 

 

Anexo I – Especificação do Objeto; 

Anexo II - Planilha de Preços Base; 

Anexo III – Proposta de Preço; 

Anexo IV - Normas Gerais; 

Anexo V - Minuta de Contrato; 

Anexo VI - Termo de Ciência de Notificação; 

Anexo VII – Modelo de Declaração Empresa ME, EPP ou COOP 

Anexo VIII – Plantas do Projeto 

 

Seção III - Da Apresentação dos Envelopes 

 

4. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em envelope fechado, indicando na parte externa o número 

desta licitação, a razão social da licitante e a expressão ENVELOPE A – “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” contendo 

os documentos relacionados na Seção IV - “Da Documentação de Habilitação” deste edital, devendo estar, 

preferencialmente, dispostos ordenadamente, numerados sequencialmente e encadernados.  

 

4.1. Para facilidade no manuseio e arquivo, recomenda-se que a encadernação seja de 2 (dois) furos, evitando-se 

brochuras e grampeamentos.  

 

4.2. Os documentos deverão ser apresentados em 01 (uma) via no original, ou por qualquer processo de cópia autenticada 

por cartório competente ou publicação em órgão de imprensa oficial, salvo quando especificado no próprio documento que 

sua validade depende da apresentação no original.  

 

4.3. Para os documentos que são válidos somente mediante consulta on-line, junto aos Órgãos competentes, poderão ser 

apresentados documentos impressos através do sistema informatizado respectivo e que serão conferidos junto aos “sites” 

de cada órgão pela Comissão. 

 

4.4. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu representante legal ou procurador, 

com identificação clara do subscritor. 

 

4.5. Os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar de Lei específica ou do 

próprio documento, será considerado o prazo de validade de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua expedição. 

 

4.6. Excepcionalmente, a critério da Comissão Permanente de Licitações, observada a razoabilidade, servidor da DAE 

S/A, integrante da Comissão Permanente de Licitações ou lotado na Seção de Compras e Licitações, poderá autenticar 

cópia a partir de original fornecido, durante a sessão de abertura desta licitação. 
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4.7. Serão aceitas certidões nos limites de sua validade. Quando não especificada qualquer validade na certidão, estas 

deverão ter sido expedidas num prazo não superior a 90 (noventa) dias da data prevista para a apresentação das 

propostas. 

 

5. Além dos documentos citados na Seção IV poderá a empresa apresentar procuração constituindo a pessoa que 

representará a interessada na licitação, com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para receber 

intimações e, eventualmente, desistir de recursos. 

 

5.1. A não apresentação da procuração não será motivo de inabilitação/desclassificação, impedindo a licitante tão somente 

de se manifestar durante os trabalhos de julgamento, salvo nos casos em que os documentos e/ou a proposta sejam 

assinados por procurador, hipóteses nas quais a procuração deverá acompanhar a documentação, sob pena de 

inabilitação ou desclassificação, conforme o caso. 

 

5.2. As procurações serão retidas pela Comissão Julgadora e juntadas ao respectivo processo de licitação. 

 

6. A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope fechado, indicando na parte externa o número desta 

licitação, a razão social da licitante e a expressão ENVELOPES B “PROPOSTA DE PREÇOS” contendo os elementos 

relacionados na Seção V – “Da Proposta de Preços”, deste edital. 

 

Seção IV - Da Documentação de Habilitação 

 

7. No Envelope A - “Documentos de Habilitação” deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

 

7.1. Habilitação Jurídica: 

 

7.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

7.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 

7.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

 

7.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

7.2. Qualificação Técnica da Licitante: 

 

7.2.1. Comprovação de registro e regularidade da licitante na entidade profissional competente, CREA. 

 

7.2.2. Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que 

comprove(m) o desempenho de atividade pertinente, compatível ou similar em características, quantidades e prazos com 

o objeto da licitação, com quantitativos mínimos de 50% da execução pretendida, conforme Súmula nº 24 do TCESP, 

considerado os seguintes itens de maior relevância: 
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a) Alvenaria de blocos de concreto estrutural 14x19x39 cm; 

b) Estaca hélice contínua, diâmetro de 30 cm;  

c) Instalações hidráulicas em ferro fundido flangeado com d=100 mm ou superior; 

d) Fornecimento e instalação de conjunto motor bomba 5cv, 1750 rpm, 60 hz, 4 polos. 

 

7.2.2.1. Deverão constar no(s) referido(s) atestado(s) ou certidão(ões) a identificação e localização da obra ou serviço e 

o(s) mesmo(s) deverá(ão) estar devidamente certificado(s) pelo CREA. 

 

7.2.2.2. Para atender o disposto no item 7.2.2 será sempre admitida a comprovação de aptidão através de atestado(s) ou 

certidão(ões) de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

 

7.2.2.3. O(s) atestados deverá(ão) conter: 

a) identificação da pessoa jurídica emitente com CNPJ; 

b) nome e cargo do signatário; 

c) endereço completo do emitente; 

d) período do contrato; 

e) objeto contratual; 

f) outras informações técnicas necessárias e suficientes para a avaliação das experiências referenciadas pela 

Comissão Permanente de Licitações.  

 

7.2.3. Declaração de que, caso seja vencedora da licitação, apresentará no momento da assinatura do contrato, relação 

explícita disponibilidade do aparelhamento, do pessoal técnico especializado, conforme parcelas de relevância constantes 

no item 7.2.2. e turnos de trabalho necessários para o cumprimento do objeto desta licitação. 

 

7.2.4. Atestado de Visita Técnica expedido pela DAE S/A. 

 

7.2.4.1. Para a visita técnica, recomenda-se que o representante legal do licitante possua formação adequada, devido à 

complexidade dos serviços, objeto desta licitação, sendo que a visita deverá ser realizada até o último dia útil antes da 

abertura da licitação, com prévio agendamento junto à Gerência de Obras Civis (GOC/SPO), com Engª. Talitha 

Filipini Righi ou Engº Jairo Lucas Ribeiro, através do telefone: (11) 4589-1356, das 8:00 às 16:00 horas, para 

conhecimento dos locais, instalações e condições pertinentes à elaboração da proposta. 

 

7.3. Qualificação Técnico-Profissional: 

 

7.3.1. Declaração indicando o responsável técnico pela execução da obra, que deverá ser profissional de nível superior 

ou outro devidamente reconhecido; 

 

7.3.2. Comprovação de vínculo entre o responsável técnico e a licitante através da apresentação de cópia do Contrato 

Social, ou Contrato de Trabalho, ou registro em Carteira do Trabalho e Previdência Social acompanhada da Ficha de 

Registro de Empregado com carimbo e número de registro do Ministério do Trabalho ou outro documento hábil; 

 

7.3.3. Comprovação de registro e regularidade do responsável técnico na entidade profissional competente, CREA.  
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7.3.4. Comprovação da capacitação do responsável técnico através da apresentação de atestados de responsabilidade 

técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes ou superiores ao objeto desta licitação, 

devidamente registrados no CREA.  

 

7.3.5. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional, acima 

citados, deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que comprovado por acervo técnico e com prévia aprovação pelo órgão gestor 

do contrato. 

 

7.4. Qualificação Econômico-Financeira:  

 

7.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 

lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

 

7.4.1.2. Somente as empresas que ainda não complementaram seu primeiro exercício fiscal, poderão comprovar sua 

capacidade econômico–financeira através de balancetes mensais, conforme o disposto na Lei Federal 8.541/92. 

 

7.4.2. Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, datada de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data da apresentação. 

 

7.4.2.1. No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, detentoras de certidão positiva, deverá apresentar, 

para efeitos de habilitação no certame, Plano de Recuperação devidamente homologado pelo juízo competente e em pleno 

vigor, nos termos da Súmula nº50 do TCESP. 

 

7.4.3. Comprovação de boa situação financeira da empresa será feita através do cálculo do seguinte índice: 

 

ILC = 
AtivoCirculante 

>=1 
Passivo Circulante 

 

7.5. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 

7.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e de Situação Cadastral, comprovando situação 

ativa; 

 

7.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

 

7.5.3. Certidão conjunta negativa de débitos ou positiva com efeitos de negativa relativos a Tributos Federais, à Dívida 

Ativa da União e às Contribuições Previdenciárias (INSS), expedida pela Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional, com validade na data da apresentação (certidão que entrou em vigência em 03 de novembro 

de 2014 e abrange todos os créditos tributários federais administrados pela RFB e PGFN). 

 



6 
Tomada de Preço nº 004/2018 

7.5.4. Certidão negativa de débito com a Fazenda Municipal ou positiva com efeitos de negativa referente à regularidade 

mobiliária, pertinente ao objeto licitado, observada a validade aposta no documento. 

7.5.5.  Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular 

no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, através de certificado de regularidade de situação perante o Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço – CRF, com validade na data da apresentação.  

 

7.5.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

 

7.5.7. Empresas na Condição de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e Sociedades Cooperativas 

(COOP). 

 

7.5.7.1. As empresas nas condições de ME e EPP (enquadradas no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06, desde que 

não estejam inclusas nas vedações previstas no § 4º do mesmo artigo) e COOP (conforme o artigo 34 da Lei Federal nº 

11.488/07), que apresentem restrições com relação à regularidade fiscal e trabalhista deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

 

7.5.7.1.2. Na hipótese da ME, EPP ou COOP apresentarem restrições quanto à regularidade fiscal e trabalhista, a licitante 

ficará na condição de “Classificada Provisória” no certame, podendo ser dado prosseguimento aos atos subsequentes da 

licitação. 

 

7.5.7.1.3. A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, caso a licitante se sagre vencedora, deverá ser efetuada 

com o envio da documentação devidamente regular no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir do momento em que a 

empresa for declarada vencedora do certame, ou seja, a contar do término do prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis 

referentes ao ato de adjudicação devidamente divulgado ou após a decisão dos recursos (e antes do ato de homologação), 

prazos e publicações essas que deverão ser acompanhados pelo licitante. 

 

7.5.7.1.4. Esse prazo para regularização poderá ser prorrogado por uma única vez, pelo mesmo período, a critério da 

Administração, mediante solicitação da empresa. 

 

7.5.7.1.5. A não regularização dentro do prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666/93, ficando facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

 

7.5.7.1.6. Para usufruir dos benefícios da LC 123/06, juntamente com os documentos de habilitação, a licitante deverá 

apresentar “Declaração”, sob penas da lei, conforme modelo no Anexo VI, devidamente assinada em conjunto pelo 

responsável legal da empresa e pelo contador, demonstrando que se constitui em ME, EPP ou COOP, nos termos da Lei 

Complementar Federal n.º 123/06 e da Lei Federal n.º 11.488/07, (na hipótese de Cooperativa) e que não apresenta 

nenhuma das restrições do regime diferenciado e favorecido, dispostas, no art. 3.º, § 4.º da Lei, comprometendo-se a 

informar a Administração caso perca essa qualificação. 
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7.6. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal 

 

7.6.1. Declaração para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n. 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos, exceto a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

7.7. A simples participação nesta licitação configura “Declaração”, sob as penas da lei, onde a empresa se obriga a 

manter, durante todo o período da contratação, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação neste 

certame, e de que mantém íntegra a sua idoneidade perante os órgãos das Administrações Públicas Federal, Estadual e 

Municipal. 

 

7.8. Complementarmente à análise da documentação de habilitação, será verificada ainda a situação da licitante quanto à 

eventual existência de sanção administrativa, por meio de consulta no endereço eletrônico indicado a seguir:  

 

7.8.1. Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo: http://www4.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-

relacao-de-apenados 

 

8. Serão inabilitadas as licitantes que: 

 

8.1. Apresentarem a documentação exigida neste edital de forma incompleta ou com qualquer documento ilegível, 

rasurado de maneira a efetivamente prejudicar a intelecção dos documentos ou com data de validade vencida; 

 

8.2. Não atenderem a todos os requisitos exigidos neste edital, relativos: à habilitação jurídica, regularidade fiscal e 

trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica; 

 

8.3. Apresentarem os documentos solicitados na forma de protocolo, ou se estiverem com prazo de validade vencido.  

 

 Seção V - Da Proposta de Preços 

 

9. No Envelope B - “Proposta de Preços” deverá ser apresentada a proposta, conforme modelo integrante deste Edital, 

assinada por representante legal da licitante. 

 

9.1. Preço unitário e total para a execução da obra, baseados nos critérios orçamentários do Anexo III – Planilha de 

Preços Propostos, inclusos todos os impostos e insumos. 

 

9.2. Deverá constar o prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 

da entrega da proposta. 

 

10. A apresentação da proposta implica na aceitação, por parte da licitante, de todas as especificações, cláusulas e 

condições estipuladas neste Edital, sendo que a apresentação de qualquer outra fórmula ou condição sujeitará a rejeição 

da proposta. 
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10.1. As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação das suas propostas, não cabendo 

responsabilidade por tais custos a outrem, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos nesta licitação ou seus 

resultados. 

 

11. Para efeito de julgamento, as planilhas orçamentárias propostas serão conferidas pela DAE S/A Água e Esgoto, e 

havendo qualquer divergência de valores, serão considerados os preços unitários ofertados para obtenção do preço global. 

 

12. As propostas analisadas e consideradas aceitáveis pela Comissão de Licitações serão relacionadas em ordem 

crescente de valor, sendo classificada em primeiro lugar aquela que apresentar o menor valor global. 

 

12.1. Em havendo a participação de licitantes enquadradas e identificadas (mediante declaração) como ME, EPP e COOP, 

caso se apresentem em situação de empate com empresa de condição jurídica diversa, assim consideradas as detentores 

de propostas que apresentam valores de até 10% (dez por cento) acima da proposta mais bem classificada, poderão 

reduzir seus preços em valor inferior àquela que estiver em primeiro lugar, na ordem de classificação, ocasião em que 

será declarada a vencedora do item, restando apenas eventuais demonstrações quanto aos requisitos de habilitação para 

posterior adjudicação. 

 

12.2. Para tanto, encerrada a etapa de classificação das propostas, a licitante será convocada para que possa apresentar 

nova proposta com valor inferior ao oferecido pela primeira colocada em cada item, sob pena de preclusão. 

12.3. Essa convocação poderá se dar na sessão de abertura, caso haja possibilidade de julgamento das propostas naquele 

momento, ou via comunicação com a empresa em ato posterior (fone, fax, e-mail ou outro meio de comunicação 

disponível), caso o julgamento seja feito após a sessão de abertura. 

 

12.4. Caso o representante da licitante não se faça presente na sessão de abertura, a DAE S/A fará a convocação da 

empresa por fone, fax, e-mail ou outro meio de comunicação disponível, para o exercício do direito. 

 

12.5. Essa comunicação terá prazo de resposta a ser estipulado pela DAE S/A, e não poderá exceder a 02 (dois) dias 

úteis. 

 

12.6. Se a primeira empatada não reduzir os preços no prazo concedido, haverá a convocação da segunda classificada 

empatada, na forma e prazo acima estipulados, para que reduza o valor do item, e assim sucessivamente, até que existam 

ME, EPP ou COOP na condição da “empatadas” em cada item ou alguma delas concorde com a redução do valor. 

 

12.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pela ME, EPP ou COOP que se encontrarem como “empatadas”, 

a DAE S/A realizará sorteio na sessão de abertura para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

 

12.8. Na hipótese de não contratação nos termos do item anterior, o objeto da licitação será adjudicado em favor da 

proposta originariamente vencedora do certame. 

 

12.9. Os critérios para o desempate nos termos da Lei Complementar n.º 123/06 somente serão aplicados quando o melhor 

lance já não tiver sido apresentado por uma ME, EPP ou COOP. 

12.10. Para a utilização dos benefícios da Lei Complementar n.º 123/06, a licitante interessada deverá manter-se informada 

durante todo o processamento da licitação, até a sua conclusão, observando as orientações dadas pela DAE S/A via ata 
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de abertura e comunicações, e pelo edital, respeitando os prazos estabelecidos, ficando como única responsável pelo 

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância dessas orientações. 

 

13. Em caso de empate far-se-á sorteio em sessão pública, conforme disciplina o artigo 45, § 2º, da Lei de Licitações. 

14. Serão desclassificadas as propostas que: 

 

14.1. Não atenderem às exigências do edital desta licitação e seus anexos, por apresentarem-se incompletas ou com 

rasuras ressalvadas; 

 

14.2. Forem manifestamente inexequíveis, conforme dispõe a lei. 

 

Seção VI - Do Procedimento, Julgamento e Classificação 

 

15. Esgotado o prazo estipulado no Preâmbulo a Comissão de Licitações dará início aos trabalhos preliminares em ato 

público, lavrando-se ata circunstanciada. Os trabalhos preliminares compreenderão: 

 

15.1. A rubrica nos fechos dos envelopes “A” e, “B””, pelos Membros da Comissão de Licitações e pelos representantes 

credenciados das licitantes presentes, recebidos conforme previsto no Preâmbulo; 

 

15.2. A abertura do envelope A – “Documentação de Habilitação” pelo Presidente da Comissão de Licitações. O 

envelope B – “Proposta de Preços” serão mantidos inviolados; 

 

15.3. A vista e rubrica dos documentos contidos nos envelopes “A” pelos Membros da Comissão de Licitações e pelos 

representantes das licitantes presentes; 

 

15.4. Um dos Membros da Comissão de Licitações encarregar-se-á da lavratura e subscrição da ata circunstanciada da 

sessão, a qual será subscrita também pelos demais Membros da Comissão e pelos representantes das licitantes 

presentes; 

 

15.5. Havendo desistência expressa de todos os representantes presentes à sessão, a quaisquer recursos, o Presidente 

da Comissão poderá abrir o Envelope B – Proposta de Preços” das licitantes habilitadas, procedendo-se conforme o item 

18. Caso contrário proceder-se-á de acordo com os itens seguintes. 

 

16. Juntados ao processo os documentos apresentados, os envelopes B – “Proposta de Preços” e a ata circunstanciada, 

os trabalhos serão encerrados e as licitantes dispensadas. 

 

17. A análise da documentação de habilitação será feita pela Comissão de Licitações mediante convocação de seu 

Presidente e com base nos critérios constantes da Seção IV - "Da Documentação de Habilitação", reservando-se o direito 

de comprovações e/ou diligências, publicando-se o resultado na forma da lei. 

 

17.1. Decorrido o prazo recursal sem interposição de recursos ou após sua denegação, devolver-se-ão inviolados às 

licitantes inabilitadas os Envelopes “B” contendo as respectivas propostas de preços. 
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18. Em nova sessão pública o Presidente da Comissão de Licitações procederá à abertura dos envelopes B – “Proposta 

de Preços”, das licitantes habilitadas. 

 

18.1. As propostas serão vistas e rubricadas pelos Membros da Comissão e pelos representantes das licitantes presentes. 

 

18.2. Com as propostas juntar-se-á ao processo a ata lavrada e assinada pelos presentes, nos termos do item 15.4, 

encerrando-se os trabalhos e dispensando-se os representantes das licitantes. 

 

19. O julgamento e classificação das propostas far-se-á mediante convocação do Presidente da Comissão de Licitações 

com base nos critérios constantes da Seção V - “Da Proposta de Preços”, publicando-se o resultado na forma da lei. 

 

 

Seção VII - Da Homologação e Adjudicação 

 

20. Efetuada a escolha da melhor proposta, a Comissão de Licitações apontará a licitante vencedora, nos termos do item 

anterior. 

 

21. Decorrido o prazo recursal, a Comissão de Licitações encaminhará o processo à autoridade competente para 

homologar o certame e convocar a adjudicatária a assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste instrumento licitatório. 

 

21.1. Se a convocada não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidos, a Comissão poderá convocar as 

licitantes remanescentes na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela 

primeira colocada, inclusive quanto ao preço. 

 

21.2. A Comissão de Licitações poderá, ainda, requerer à autoridade competente a revogação da licitação. 

 

22. O resultado do julgamento das propostas, com a adjudicação para a licitante vencedora, será divulgado na forma 

prevista em Lei. 

 

Seção VIII - Dos Recursos 

 

23. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:  

 

23.1. Recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de: 

 

23.1.1. Habilitação ou inabilitação das licitantes, com efeito suspensivo; 

 

23.1.2. Julgamento das propostas, com efeito suspensivo; 

 

23.1.3. Anulação ou revogação da licitação; 

 

23.1.4. Rescisão do contrato, nos termos da Lei; 
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23.1.5. Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

 

23.2. Representação, no prazo legal, da decisão relacionada com o objeto da licitação ou contrato, da qual não caiba 

recurso hierárquico. 

 

23.3. Pedido de reconsideração de decisão do Diretor Presidente, na hipótese do § 3º do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 

no prazo legal. 

 

24. Os recursos serão dirigidos ao Presidente da Comissão de Licitações, conforme determina o artigo 109, § 4º, da Lei 

Federal 8.666/93, que à vista das razões recursais poderá: 

 

24.1. Reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou; 

 

24.2. Nesse mesmo prazo fazê-lo subir ao Diretor Presidente devidamente informado, caso em que a decisão deverá ser 

proferida em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso. 

 

25. Interposto o recurso, será comunicado às demais licitantes que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 

 

SEGUNDA PARTE 

 

DO CONTRATO 

 

Seção I - Da Contratação 

 

26. Após a adjudicação, a DAE S/A convocará o vencedor para que este assine o termo de contrato, no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação. Em caso de não comparecimento do convocado, o que 

caracteriza a recusa injustificada do adjudicatário, levará a Administração a convocar as licitantes remanescentes, em 

ordem de classificação, nas mesmas condições do primeiro, bem como poderá revogar todo o procedimento, porque tal 

acontecimento caracteriza o descumprimento total da obrigação, levando o infrator às penas da lei. O prazo acima 

estabelecido poderá ser prorrogado por uma vez, por igual período, desde que seja alegado fato relevante, comunicado à 

Administração, e essa o aceite. 

 

Seção II - Das Garantias 

 

27. Para a assinatura deste contrato, será exigida prestação de garantia sob uma das modalidades previstas no Art. 56 da 

Lei de Licitações, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato.  

 

27.1. A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após a execução do contrato. 

 

 Seção III – Das Responsabilidades da Contratada 

 

28. A Contratada, antes do início dos serviços, deverá apresentar à DAE S/A a ART (Anotação de Responsabilidade 

Técnica) relativa à obra, devidamente preenchida e paga. 
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29. A Contratada é responsável pela solidez das obras executadas nos termos dispostos no artigo 618 do Código Civil 

Brasileiro. 

 

30. Seja qual for a modalidade da garantia apresentada, não se isenta a Contratada da responsabilidade estabelecida pelo 

artigo 618 do Código Civil Brasileiro. 

 

31. Quando do início dos serviços, a Contratada deverá indicar oficialmente um representante que terá competência para 

receber as informações da Contratante e repassá-las a quem de direito. 

 

31.1. A empresa contratada deverá dispor de todos os equipamentos e tecnologia necessária para execução dos serviços 

com todas as técnicas adequadas, respeitando o projeto executivo que faz parte do Anexo I do Edital. 

 

31.2. Face a possibilidade de alterações na metodologia executiva da empresa contratada, não será permitido o aumento 

de quantidades junto aos serviços previstos na planilha de referência ou criação de novos serviços não previstos nesse 

termo, devendo a contratada realizar a avaliação do escopo da obra e suas exigências técnicas para a sua plena execução. 

 

32. A Contratada manterá todos os seus empregados uniformizados e se responsabilizará pela utilização dos 

equipamentos de proteção individual (EPI), essencial na execução da obra. 

 

33. A Contratada não utilizará em nenhuma hipótese qualquer servidor da administração direta ou indireta da 

municipalidade, a partir da data da publicação deste edital em diante, nem mesmo em gozo de férias ou licença sob 

qualquer título. 

 

34. A Contratada deverá ter pleno conhecimento dos locais, condições em que serão executados os serviços dos materiais 

a serem utilizados na obra, bem como dos processos e normas para sua execução, comprometendo-se a alocar os meios 

e equipamentos necessários. 

35. A responsabilidade em caso de acidentes do trabalho e seguros previstos em lei é exclusivamente da Contratada. 

 

36. A responsabilidade em caso de danos materiais e/ou pessoais causados a terceiros em virtude da execução do 

contrato compete exclusivamente à Contratada.  

 

37. Todos os encargos sociais, tributários e trabalhistas são de responsabilidade da Contratada. 

 

38. Obriga-se a Contratada a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou utilização de técnicas 

ou materiais inadequados. 

 

 Seção IV - Da Execução Contratual 

 

39. O prazo para execução dos serviços é de 90 dias a contar do recebimento da Ordem de Serviço emitida pela GOC – 

Gerência de Obras Civis. 

 

39.1. A CONTRATADA deverá iniciar os serviços imediatamente após o recebimento da Ordem de Serviço emitida pela 

GOC (Gerência de Obras Civis). 
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40. No caso de ser registrada em outros estados da federação, para a assinatura do contrato, a licitante vencedora deverá 

apresentar visto do CREA/SP em seus registros. 

 

41. A Contratada deverá comunicar e justificar à Contratante, por escrito, qualquer atraso previsto em relação aos prazos 

definidos no contrato, bem como a previsão de novos prazos. O julgamento ficará a juízo da Contratante que poderá aplicar 

as penalidades previstas em lei. 

 

42. É expressamente proibida a subcontratação dos serviços objeto desta licitação. 

 

43. A empresa deverá enviar a GOC (Gerência de Obras Civis) / GST (Gerência de Segurança do Trabalho), antes do 

início da obra, os documentos relacionados abaixo: 

 

• Relação de trabalhadores com respectivas funções na empresa; 

• Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social de todos os empregados que prestarão serviços na DAE S/A, 

especificamente as folhas que constem a série, o número da carteira, a qualificação e o contrato de trabalho; 

• Ficha de registro dos empregados contratados, com foto; 

• Cópia do ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) – admissional ou periódico – constar apto para trabalho em 

altura ou espaço confinado, se o caso; 

• Cópia de recibo de entrega de Uniforme e EPI/EPC, individual c/ assinatura do funcionário, inclusive recibo de 

que o funcionário recebeu treinamento quanto ao uso correto de EPI/EPC. A ficha de EPI deverá estar assinada 

pelo trabalhador. Estar mencionado o número do CA, tipo EPI entregue e data do fornecimento do EPI; 

• Cópia da Ficha de treinamento admissional/periódico; 

• Ata de Evento de Integração, devidamente assinada pelos participantes; 

• Certificado do curso de NR 35, para funcionários que desempenharem função em altura, conforme norma. E deve 

constar no PCMSO/ASO, o trabalho em altura; 

• Certificado do curso de NR 33, para funcionários que desempenharem função em espaços confinados, conforme 

norma. E deve constar no PCMSO/ASO, o trabalho em espaço confinado; 

• Certificado do curso de NR 10, para funcionários que desempenharem função com eletricidade, conforme norma. 

E deve constar no PCMSO/ASO, o trabalho com eletricidade. 

• Cópia devidamente protocolada de comunicação prévia a Delegacia Regional do Trabalho, nos termos da 

clausula 18.2, itens “a” e “e” da Norma Regulamentadora da Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977; 

• PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (das atividades contratadas); 

• PCMSO - Programa de Saúde Médico Ocupacional;  

• PCMAT – Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria de Construção; (caso atenda 

necessidade); 

• PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário – término da obra - antes do último pagamento; 

• ART – Anotação de Responsabilidade Técnica – do engenheiro responsável (de execução); 

• Relação de Empregados (RE); 

 

44. A CONTRATADA deverá enviar à GOC (Gerência de Obras Civis) antes da primeira e demais medições, a seguinte 

documentação para verificação e guarda: 

 

• Relação de funcionários da obra, com suas respectivas funções; 

• Cartão de ponto do funcionário devidamente registrado e assinado pelo funcionário; 
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• Recibo de compra do vale transporte, bem como da sua entrega aos funcionários; 

• Recibo de compra de cesta básica, bem como da sua entrega aos funcionários; 

• Folha de pagamento da obra (ou holerites); 

• Cópia GFIP/SEFIP específica para o serviço prestado à DAE S/A; 

• Guia de protocolo de conectividade social; 

• Certidão Negativa de Débito da Previdência Social; 

• Cópia do holerite onde se comprove o pagamento de insalubridade ou periculosidade aos funcionários, conforme 

atividade desenvolvida, amparada pela legislação vigente; 

   

  45. Documentos cuja entrega será obrigatória para fins de fiscalização 

 

• Rescisão Contratual, quando houver;  

• Cópia do PPP em caso de rescisão; 

• Documentação de contratação de novos funcionários, conforme entregue antes do início da obra (se houver). 

 

46. A execução dos serviços será fiscalizada por servidores da GOC (Gerência de Obras Civis) / GST (Gerência de 

Segurança do Trabalho), da Contratante, devidamente designados, ou por técnicos por esta credenciada. 

 

46.1. A Contratante reserva-se o direito de exigir a retirada ou à substituição dos empregados da Contratada quando, a 

seu critério forem julgados inconvenientes ao exercício de suas funções, por conduta moral ou funcional inadequada, bem 

como por simples irreverência, além de inaptidão, mesmo relativa, para os serviços contratados. 

 

47. Concluídos os serviços, a Contratante procederá ao seu recebimento provisório. Durante o prazo de observação de 

90 (noventa) dias, obriga-se a Contratada a fazer, às suas expensas, as substituições e/ou reparações porventura 

reclamadas. 

 

47.1. Somente após o recebimento definitivo, que será efetuado pela Contratante 90 (noventa) dias após o recebimento 

provisório, poderá a Contratada levantar a garantia prestada para a assinatura do contrato, desde que não haja vícios ou 

defeitos. 

 

48. Qualquer modificação na estrutura da Contratada, tais como a transformação, fusão, cisão ou incorporação, somente 

motivarão a rescisão do contrato quando prejudicar-lhe a execução. 

 

49. Durante a vigência a CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, que se fizerem necessárias, ao objeto do contrato nos limites estabelecidos na Lei, dispostos no art. 65, § 1º, 

da Lei nº 8.666/93, e só serão levados a efeito mediante expressa autorização da GOC – Gerência de Obras  

Civis. 

 

50. Mantidas as demais cláusulas do presente ajuste, poderá haver prorrogação de prazo, assegurando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro, nas condições previstas no artigo 57 da Lei 8.666/93. 
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Seção V - Da Forma de Pagamento 

 

51. As medições serão mensais, realizadas desde que os serviços dessa etapa mensal estejam de acordo, ocasião em 

que a DAE S/A poderá, por meio de sua fiscalização, apurar “in loco” os serviços e quantidades efetivamente executados. 

 

51.1. Cada etapa, relativa ao período mensal, será considerada efetivamente concluída quando todos os itens e subitens 

previstos para esse período estiverem executados em sua totalidade. Caso contrário, a medição não será liberada. 

 

51.2. As medições devem ser apresentadas no início do mês subsequente à realização dos serviços e serão conferidas 

pela GOC (Gerência de Obras Civis) da contratante, em até 07 (sete) dias, conforme descrição detalhada do Anexo I. 

 
51.2.1. A falta da apresentação de qualquer documento previsto no edital (cláusula 28) em vigor, acarretará no 
atraso do pagamento até que a situação se normalize. 
  

51.3. Será obrigatório que o diário de obra esteja no canteiro de obras para que os apontamentos sejam efetivados 

diariamente pelos servidores designados pelo gestor do contrato bem como ao final de cada período ou ao término deste 

sejam assinados tanto pela CONTRATANTE quanto pela CONTRATADA. 

 

51.4. Aprovada a medição a CONTRATADA poderá apresentar a fatura respectiva e o pagamento será efetuado em até 

07 (sete) após a entrega da fatura. 

 

51.5. A CONTRATADA não estará autorizada a realizar serviços não previstos em planilha ou acréscimo aos já existentes 

sem autorização prévia, formal e expressa da DAE S/A. 

 

51.6. Acréscimos ao contrato só serão realizados por meio de Termo Aditivo, até os limites previstos em lei, e serão 

concedidos após a análise por seus órgãos competentes e desde que haja a respectiva verba orçamentária 

correspondente, em comum acordo entre a Administração da DAE S/A e a CONTRATADA. 

 

51.7. Quando da emissão da Nota Fiscal ou Fatura correspondente, a CONTRATADA deverá discriminar na Nota Fiscal 

o valor da mão-de-obra, material e/ou equipamento, sendo que o montante a ser considerado para fins de cálculo da 

retenção do percentual de 11% (onze por cento) sobre a prestação de serviços, destinado ao recolhimento à Previdência 

Social,  da nota fiscal para os serviços de 50% (cinquenta por cento) do valor bruto da Nota Fiscal para os demais serviços, 

devendo a CONTRATADA discriminar tais valores na Nota Fiscal ou Fatura, bem como mencionar no corpo do citado 

documento o número CEI, conforme art. 150, I, e § 1º II, da Instrução Normativa INSS/DC nº 03, de 14 de julho de 2.005. 

 

51.8. A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal ou Fatura o valor da retenção correspondente a 11% (onze por 

cento) do valor do serviço, com o título de “RETENÇÃO PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL”, sendo que o destaque do valor 

retido deverá ser identificado após a descrição dos serviços prestados, conforme art. 154, § 1º, da Instrução Normativa 

INSS/DC nº 03, de 14 de julho de 2005. 

 

51.9. A DAE S/A procederá ao recolhimento do valor retido correspondente ao percentual devido ao órgão previdenciário, 

até o dia 20 (vinte) do mês seguinte ao da emissão da nota fiscal ou Fatura, conforme art. 129 da Instrução Normativa 

RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009. Para tanto, a CONTRATADA deverá entregar cópia da Nota Fiscal, na Diretoria 

Financeira/Seção de Contas a Pagar e a Receber, até o último dia útil do mês da emissão da Nota Fiscal. 
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51.10. O pagamento dos serviços só será efetuado se a caução estiver em vigência, o que será verificado pelo Seção de 

Contas a Pagar e a Receber, na ocasião, cabendo a Diretoria requisitante acompanhar a sua validade e solicitar as 

renovações junto à CONTRATADA. 

  

51.11. O pagamento somente será efetuado mediante a apresentação de cópias devidamente autenticadas das guias de 

recolhimento do INSS e do FGTS correspondente ao mês da medição. 

 

Seção VI – Do Reajuste de Preços 

 

52. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência inicial da contratação. 

 

52.1. Na hipótese de prorrogação do contrato, que ultrapasse o prazo de 12 (doze) meses de sua vigência, os preços 

contratados poderão ser reajustados utilizando-se como limite máximo o Índice Nacional de Preços ao Consumidor do 

Instituto Nacional de Geografia e Estatística – INPC/IBGE, tendo como base a data de apresentação da proposta 

vencedora da licitação. 

   

52.2. A concessão do reajuste deverá ser solicitada, por escrito, pela contratada concomitantemente à sua expressa 

concordância com a prorrogação da vigência contratual. 

 

 Seção VII - Das Penalidades 

 

53. Ao vencedor adjudicado e contratado, que se tornar inadimplente pela prestação dos serviços, pela escusa ou 

descumprimento da sua garantia, como proposto e de acordo com o objeto da presente licitação, serão aplicadas as 

seguintes penalidades: 

 

53.1. Advertência por escrito; 

 

53.2. Multa de até 10 % sobre o valor do contrato, na dependência da gravidade do dano, tudo de acordo com a decisão 

da autoridade competente; 

 

53.3. Suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração, por período de até 24 (vinte e quatro) meses, 

sempre de acordo com a gravidade do fato e a decisão da autoridade competente; 

 

53.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, até a reabilitação do contratado perante a 

autoridade que prolatou a decisão, sempre após o ressarcimento dos danos. 

 

53.5. A sanção indicada no subitem 53.2 poderá ser aplicada conjuntamente com as estabelecidas pelos itens 53.1, 53.3 

e 53.4 na dependência da falta cometida, a critério da Administração, tudo sem prejuízo da comunicação dos fatos ao 

Tribunal de Contas do Estado. Será garantido nesse caso, ao contratado, o exercício do direito estabelecido nos parágrafos 

2º e 3º do art. 87 da Lei nº 8.666/93 e suas modificações posteriores. 
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Seção VIII - Da Rescisão 

 

54. O contrato poderá ser rescindido, caso ocorra qualquer das hipóteses previstas nos arts. 77, 78, 79 e 80 da Lei nº 

8.666/93, reconhecidos os direitos da Administração, nos termos do art. 77 da referida Lei. 

 

 

TERCEIRA PARTE 

 

FINAL 

 

Seção Única - Das Disposições Finais 

 

55. A Contratante reserva-se o direito de escolher a proposta que mais lhe for vantajosa, ou recusar todas, anulando ou 

revogando o procedimento, total ou parcialmente, se assim for interesse público, sem que caiba aos licitantes o direito a 

qualquer indenização. 

 

56. É facultada à Comissão de Licitações ou ao Diretor Presidente da DAE S/A – Água e Esgoto a promoção de diligências 

destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo e vedada a inclusão posterior de documentos ou 

informação que deveria constar originalmente da proposta. 

 

57. Quaisquer informações ou esclarecimentos acerca da presente licitação poderão ser obtidos pelos seguintes meios, 

de 2a a 6a feira, no horário das 8 às 16 horas, devendo conter a identificação do número da Licitação objeto da consulta:  

a) Protocolo na Seção de Compras e Licitações (COP): Rod Vereador Geraldo Dias n.º 1.500 – andar térreo – Vila 

Hortolândia – Jundiaí –SP – de 2a a 6a feira – das 8 às 16 horas.  

b) e-mail: israel.silva@daejundiai.com.br ou rosana.russo@daejundiai.com.br 

c) Fone: (11) 4589-1312 – (11) 4589-1315 – Seção de Compras e Licitações 

 

57.1. Tal faculdade deverá ser exercida através de documento devidamente protocolado até 5 (cinco) dias úteis que 

antecederem a abertura dos envelopes de habilitação e os respectivos esclarecimentos serão prestados por escrito, no 

máximo em até 03 (três) dias úteis, e serão considerados anexos a este edital. 

 

57.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante que não o fizer até 

o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência e dos envelopes com as 

propostas em tomada de preço, nos termos do artigo 41, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

 

57.3. Eventuais impugnações ao edital deverão estar devidamente fundamentadas e serem tempestivas, somente serão 

recebidas mediante protocolo na Rod Ver. Geraldo Dias n.º 1.500 – andar térreo – Seção de Compras e Licitações – V. 

Hortolândia – Jundiaí-SP de 2a. a 6a. feira, das 8 às 16 horas.  

 

58. O recebimento de recursos será efetuado mediante protocolo junto à Seção de Compras e Licitações da DAE S/A 

(Rodovia Vereador Geraldo Dias, 1500, Vila Hortolândia, em Jundiaí/SP – andar térreo do Prédio Administrativo), no 

horário das 8:00 às 16:00 horas, observados os prazos previstos no artigo 109 da Lei 8.666/93.  
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58.1. Os recursos podem ser enviados via e-mail, dentro do prazo legal, desde que os documentos enviados sejam 

escaneados e assinados por representante legal.   

 

58.1.2. Caso seja enviado por e-mail a licitante deverá protocolar o documento original na Seção de Compras da DAE S/A 

até em 02 (dois) dias úteis após o envio.  

 

58.1.3. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os que forem enviados 

por fax e os que não atenderem o item 58.1.2. 

 

59. As despesas decorrentes da presente licitação estão classificadas sob a responsabilidade da conta gerencial: 8.6.1.17 

- Gerência de Obras Civis (Recursos Próprios) – PA-2018-DOP-020. 

 

60. A DAE S/A informa, através da Decisão Normativa CAT nº 01 de 14/01/16, que não é contribuinte de ICMS.  

 

61. Para dirimir questões oriundas do contrato firmado com a licitante vencedora e as questões relativas a este edital e 

seus anexos, fica eleito o foro da Comarca de Jundiaí. 

 

62. Para que não se alegue ignorância e para que produza os devidos efeitos, faz baixar o presente edital, que terá aviso 

publicado na forma da lei. 

 

 

 

Eduardo Santos Palhares 

Diretor Presidente 

DAE S/A Água e Esgoto 
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 Tomada de Preço nº 004/2018 

 ANEXO I 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

 

CONDIÇÕES GERAIS: 

A CONTRATADA obriga-se a executar a obra, objeto deste Anexo, obedecendo integralmente os projetos arquitetônico, 

estrutural, elétrico e hidráulico fornecidos pela CONTRATANTE e acabamentos definidos no presente, conforme normas, 

especificações, e padrões aprovados e recomendados pela ABNT, bem como toda a legislação em vigor referente às 

obras civis, inclusive sobre segurança do trabalho e preservação do meio ambiente. 

A mão de obra e os materiais a serem empregados na execução dos serviços, deverão ser de primeira qualidade, conforme 

disponibilidade no mercado e em obediência as especificações e os padrões em vigor. Sendo que a aplicação de materiais 

industrializados ou de emprego especial deverá obedecer às recomendações dos fabricantes. 

 

A – OBJETO:  

 
Construção de Booster, Pavimentação e Paisagismo no Jardim Guanabara – Rua José Aparecido Barbosa. 

 

B – ESCOPO: 

 
• Construção de Booster e muro de divisa em alvenaria estrutural, com fundação profunda tipo estaca escavada e 

cobertura com laje e telhado, 

• Instalações hidráulicas em Ferro Fundido, 

• Paisagismo: acesso em concreto armado e entorno em grama  

 

C - SERVIÇOS À SEREM EXECUTADOS PELA CONTRATADA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE 

OBRA E EQUIPAMENTOS: 

 

1. Serviços Preliminares 

 

• Placa de Obra 

A placa da obra deverá ser executada de acordo com o modelo em anexo. 

 

• Canteiro de Obra 

O sanitário/vestiário deverá ser constituídos por um contêiner, de acordo com as normas de segurança e meio ambiente 

do trabalho. 

O barracão(s) para guarda de material e o local de refeitório, deverão ser construídos em chapas de madeira compensada 

resinada, pontaletes e caibros/sarrafos de madeira e coberto por telhas tipo fibrocimento onduladas. 
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• Mobilização de equipe/equipamentos  

Prevê o deslocamento dos equipamentos e ferramentas necessários para execução dos serviços, bem como o transporte 

dos funcionários no decorrer da obra, quer seja por vales transporte ou veículo próprio autorizado pela legislação atual. 

Os materiais, ferramentas, equipamentos deverão ser guardados no próprio local da obra, sendo mantido fechado após o 

expediente de trabalho, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA. Caso julgue necessário, a CONTRATADA 

poderá as suas expensas, providenciar outro local. 

 

2.  Movimentação de Terra 

 

 2.1.  Escavação e Nivelamento 

Prevê a escavação e nivelamento para execução de vigas baldrame e blocos de coroamento, cujas dimensões constam 

em projeto.   

 2.2.   Compactação de solo 

Prevê a preparação do solo com o uso de equipamentos de compactação tipo “sapo” ou placa ou placa vibratória , ou  “ 

rolo pé de carneiro” vibratório, caso necessário . 

 

3.  Fundações 

 

3.1.  Gabarito 

Gabarito de madeira, executado com sarrafo de 2,5x10cm e pontaletes de 7x7cm; 

 

3.2. Fundação  

              A fundação deverá ser do tipo indireta ou profunda, devendo ser executada na modalidade Estaca escavada e vigas 

baldrame, conforme consta no projeto.  

 Após concretagem das vigas baldrame, deverá ser e também uma laje piso (1), conforme projeto, com lastro de brita 

h=10cm e concreto armado espessura 15cm, fck 25,0Mpa, armado com 2 telas tipo Q.138, espaçadas através de 

“caranguejos” e ferro dobrado em formato “U” no perímetro, conforme detalhado no projeto em anexo; 

  

Nota 1: Qualquer tubulação hidrossanitária ou hidráulica deve ser assentada sob o piso em concreto armado com saída 

através do mesmo, evitando que sejam feitos futuros ou cortes no piso já executado, evitando assim o retrabalho e 

aumento do custo da fundação. E os arranques para a alvenaria estrutural também deverão estar posicionados na mesma 

antes da concretagem. 

 Nota 2: A laje-piso (2) deve ser nivelada, sarrafeada e desempenada, deixando as áreas molhadas rebaixadas em relação 

ao restante. 
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4. Infraestrutura 

 

 4.1. Água / Esgoto 

Execução de infraestrutura/tubulação de água e esgoto interligando o existente a nova edificação. 

 

      4.2. Drenagem/ Águas Pluviais 

Execução de sistema de drenagem conforme projeto (dimensões e materiais), com uso de canaleta, caixas receptoras 

com grade, tubos pvc e pvc corrugado furado com manta tipo bidim. 

Execução de infraestrutura/tubulação de águas pluviais interligando a caixa de passagem com tubulação na rua (meio fio) 

ou galeria. 

 

5. Superestrutura 

 

5.1. Alvenaria estrutural 

        Bloco de concreto estrutural fck 4,5mpa nas medidas, 14x19x39, 14x19x19, 14x19x34, canaletas tipo “U”, assentados com 

argamassa mista, conforme projeto de modulação das alvenarias em anexo . 

 

5.2. Grauteamento (armação c/ graute) 

Aplicação do graute (cimento + agregados, no traço especificado em projeto) após inserção da armadura (d=10m), ambos 

executados de acordo com projeto anexo, tanto na vertical como horizontal (verga e contraverga). 

 

5.3. Respaldo (cinta) 

Trata-se do Grauteamento (cimento + agregados, no traço especificado em projeto) após inserção da armadura (d=10m), 

conforme consta em projeto. Esta será realizada na última fiada de alvenaria   

 (Bloco canaleta). 

 

6 - Instalações Hidráulico-Sanitárias 

 

• Água Fria 

  A rede de água fria do banheiro será executada com tubos e conexões de pvc marrom soldável e pvc azul com reforço de 

latão para acoplamento dos metais; embutidas na alvenaria (quando possível no “furo” ou “canal” dos blocos de concreto), 

conforme disposição e diâmetros necessários. Atenção especial deverá ser dada no momento de se “chumbar” as 

tubulações na alvenaria, levando-se em conta as alturas, níveis, alinhamento das conexões, bem como deixar a espessura 

necessária para assentamento do revestimento cerâmico, não sendo admitidos registros, torneiras e ligações flexíveis, 

“enterrados” ou “salientes” ao revestimento cerâmico, evitando-se o uso de prolongadores e/ou cortes em canoplas, etc. 

 

 



22 
Tomada de Preço nº 004/2018 

• Esgoto 

  A rede de esgoto deverá ser executada obedecendo a norma, sendo executada com tubos de pvc branco - tipo ponta-e-

bolsa, conectadas com solda “cola” ou anéis de borracha, fazendo uso de caixa de inspeção e deverá se ligar a rede 

existente na rua; 

 

6.3. Metais 

  Os metais deverão ser de primeira linha como Deca, Docol (registros) ou similar, e Glorimar (torneiras) ou similar. E a 

torneira para lavatório deverá ser de mesa do tipo Pressmatic. 

 

  6.4. Louças 

 

6.4.1. Vaso Sanitário: 

 Vaso sanitário com caixa acoplada, padrão popular na cor branco, fabricação Incepa, Ideal Standart ou Deca, fixadas 

com buchas e parafusos específicos para aparelhos sanitários (S10), tampo plástico e ligação flexível revestida com 

malha de aço; 
 

6.4.2 – Lavatório: 

  Lavatório de louça com coluna, padrão popular na cor branco, tamanho médio, fabricação Incepa, Ideal Standart ou Deca, 

fixadas com buchas e parafusos específicos para aparelhos sanitários (S10), válvula de pvc (cromada), ligação flexível 

revestida com malha de aço, sifão de pvc corrugado; 

 

�  Acessórios 

 Instalação de um Kit Acessório de Parede de banheiros, contendo: Papeleira, Saboneteira, e Porta Toalha Rosto e cesto 

de lixo. 

 

7. Esquadrias 

 

7.1. Esquadrias de madeira 

Porta interna da edificação, prevê batentes sob medida, na largura da alvenaria, inclusive guarnição em ambos os lados, 

fechadura específica para w.c.; folhas de porta em imbuia, tipo encabeçada, acabamento liso para aplicação de tinta 

esmalte, todas, segundo as dimensões indicadas no projeto.  

 

Nota 04: Prever uma demão de selador incolor para madeira antes do assentamento, tanto nos batentes, quanto nas 

folhas de porta; 

 

7.2.   Esquadrias metálicas 

 

7.2.1.  Portas externas 

Porta em chapa galvanizada plana 14GS, sendo bandeira superior fixa e folha móvel para acesso; 
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7.2.2. Caixilhos  

Janelas basculante de ferro em cantoneira 5/8"X1/8 em todas as dependências, inclusive banheiro, conforme projeto. 

 

   7.2.3. Vidros 

Banheiro e sala de bombas/painéis: Vidro comum fantasia tipo canelado incolor 

  

Nota 05: As portas e caixilhos externos deverão ser assentadas no alinhamento interno das paredes, se a mesma for 

revestida com azulejos, deverá ser respeitado o alinhamento do azulejo e/ou revestimento, não sendo admitidos “degraus” 

da esquadria para o revestimento.  

 

8. Cobertura 

   

Execução de laje tipo treliçada H-8 + 4cm de capa, atendendo todas as especificações do fabricante da laje. E sobre esta 

estrutura em madeira e telhado com telha de fibrocimento estrutural do tipo calhetão. 

 

9. Revestimentos Internos 

 

9.1. Impermeabilização 

Prevê o uso de um revestimento impermeabilizante, semi-flexível, bi-componente (A+B), aplicado conforme 

especificação do fabricante, (número de mãos e forma de aplicação) em todo o piso do banheiro seguido de proteção 

mecânica, e aplicar em 30cm de altura em todas as paredes também. 

 

9.2. Chapisco/Regularização/Emboço 

 

9.2.1. Chapisco 

Executar o chapisco, no traço 1:3 (cimento + areia) em todas as paredes. 

 

9.2.2. Emboço 

Executar emboço na alvenaria com argamassa no traço 1:2:8 (cimento + cal + areia).  

 

9.3.    Piso 

  Assentamento deverá ser realizado com argamassa adesiva, e as peças cerâmicas terão tamanho mínimo 40 x 

40cm, juntas perpendiculares às paredes, rejunte pré-fabricado colorido, assentados sobre superfície previamente 

regularizada.  
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9.4. Azulejo 

Assentamento deverá ser realizado com argamassa adesiva, e as peças cerâmicas terão tamanho mínimo 25 x 35cm, 

juntas a prumo, rejunte pré-fabricado colorido, assentados sobre regularização, “recorte” na “fiada” junto ao piso, sendo 

finalizado no teto com peças inteiras. Os “panos deverão ser iniciados na parede de frente para a porta, sendo “dobrado” 

(aproveitamento do recorte no “pano” seguinte, finalizando com o recorte atrás da porta. 

  

10.      Pintura 

 
   10.1.   Pintura Interna: 

Paredes e lajes – receberão 01 demão de selador + 02 demãos de látex pva na cor branco altura acima de 1,20m. Abaixo 

da altura 1,20m, as paredes deverão ser pintadas com tinta epóxi niveladora na cor concreto, bem como o piso. 

As esquadrias de madeira receberão 01 demão de fundo selador antes do assentamento, posteriormente receberá 02 

demãos de tinta tipo esmalte acetinado (cor a definir). 

 

   10.2.   Pintura Externa: 

As paredes receberão 01 demão de selador acrílico para posterior aplicação de 02 demãos de tinta látex acrílico (coralatex 

ou suvinil) nas cores concreto (até 1,20m) e branco (acima de 1,20m). 

As pingadeiras, receberão 01 demão de fundo “galvite” ou similar, para posterior aplicação de 02 demãos de esmalte 

sintético na cor azul bem como as grades e janelas;  

 

11.  Paisagismo 

 
   11.1.  Espalhamento e acerto de terra p/plantio de grama  

 Prevê o acerto das declividades formando um plano inclinado apenas em torno das caixas de água pluvial, e alinhando 

com o meio fio de concreto h= - 5cm.  

 

 11.2.   Plantio de grama tipo ESMERALDA + cobrimento c/ terra vermelha  

 Considera o fornecimento da grama ESMERALDA  em rolos (tapetes enrolados) sobrepostos sobre o terreno previamente 

acertado no item anterior, bem como, o recobrimento com terra vermelha (se necessário, importar a mesma). 

 

12.  Pavimentação 

Pavimentação em concreto armado, espessura 15cm sobre lastro de brita compactada esp. 10Cm, duas malhas tipo 

Q.138, juntas serradas, prevendo barras de transição, e acabamento com desempenadeira elétrica e/ou “vassourado”. 

 

13.  Limpeza Final/Desmobilização 

 

13.1.  Limpeza final 
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A edificação em geral, o canteiro de obras, bem como todas as instalações que porventura venham ser utilizadas pela 

empreiteira, deverão ser entregues totalmente limpa, livre de respingos de tintas, restos de massas, entulhos, embalagens, 

madeiras, ferragens e outros, etc. 

      

      13.2.  Desmobilização 

 
A desmobilização do canteiro deve abranger a recuperação de uso da área anteriormente ocupada pelas instalações. A 

área afetada deve ser recuperada mediante a remoção das construções provisórias, limpeza e recomposição ambiental.  

Não é permitido o abandono de sobras de materiais de construção, de equipamentos ou partes de equipamentos 

inutilizados. Os resíduos de concreto devem ser acondicionados em locais apropriados, os quais devem receber 

tratamento adequado. 

 

14. PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo para execução dos serviços é de 90 dias a contar do recebimento da Ordem de Serviço emitida pela GOC – 

Gerência de Obras Civis. 

 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1. Os serviços não previstos na Planilha de Preços Básicos – Anexo I, caso sejam necessários, só poderão ser 

executados após expressa aprovação da DAE S/A e a emissão de nova Ordem de Compra. 

 

15.2. A execução dos serviços será fiscalizada por servidores da GOC (Gerência de Obras Civis) da Contratante, 

devidamente designados, ou por técnicos por esta credenciada. 

 

15.3. Quando do início dos serviços, a Contratada deverá indicar oficialmente um representante que terá competência 

para receber as informações da Contratante e repassá-las a quem de direito. 

 

15.4. A Contratada fornecerá toda a mão de obra, equipamentos e materiais necessários à execução da obra. 

 

15.5. Todos os materiais e equipamentos empregados nas obras deverão satisfazer as especificações da ABNT e ainda 

serem de qualidade, modelo e tipo aprovados pela Contratante. 

 

15.6. Nenhum material poderá ser usado pela Contratada sem a prévia aceitação da Contratante, que poderá exigir 

exames ou ensaios de acordo com a ABNT, às expensas da Contratada. 

 

15.7.  A Contratada providenciará o transporte, armazenamento e acondicionamento dos materiais e equipamentos. 

 

15.8.  A medição dos serviços executados será conferida conforme descrição detalhada deste Anexo. 

 

15.9.  Gestor do contrato: Jairo Lucas Ribeiro, contato: (11) 4589-1368 - e-mail: jairo@daejundiai.com.br 

  



26 
Tomada de Preço nº 004/2018 

                                   Tomada de Preço nº 004/2018 

                                    ANEXO II – PLANILHA DE PREÇOS BASE 

VALOR MÉDIO 
 

OBRA Construção de Booster, Pavimentação e Paisagismo. 
 

RUA JOSE APARECIDO BARBOSA        -  JARDIM GUANABARA                                                                           
01/12/2017 DATA: 20/12/2017 

ITEM DESCRIÇÃO UNI. QUANT  P. UNIT.   P. TOTAL   

1.0 SERVIÇOS  PRELIMINARES        R$       14.895,54  

1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO  M² 1,00  R$    430,49   R$      430,49  

1.2 

ABRIGO PROVISÓRIO :  BARRACAO 
PARA DEPOSITO EM TABUAS DE 
MADEIRA, COBERTURA EM 
FIBROCIMENTO 4 MM, INCLUSO PISO 
ARGAMASSA TRAÇO 1:6 (CIMENTO E 
AREIA) 

M² 9,00  R$    518,68   R$    4.668,12  

1.3 

ABRIGO PROVISÓRIO :  BARRACAO 
PARA REFEITÓRIO, COBERTURA EM 
FIBROCIMENTO 4 MM, INCLUSO PISO 
ARGAMASSA TRAÇO 1:6 (CIMENTO E 
AREIA) 

M² 9,00  R$    482,28   R$    4.340,52  

1.4 

ALUGUEL CONTAINER/ESCRIT/WC C/1 
VASO/1 LAV/1 MIC/4 CHUV LARG=2,20M 
COMPR=6,20M ALT=2,50M CHAPA ACO 
NERV TRAPEZ FORRO C/ISOL TERMO-
ACUST CHASSIS REFORC PISO 
COMPENS NAVAL INCL INST 

mês 3,00  R$    906,56   R$    2.719,68  

1.5 LIMPEZA MANUAL GERAL COM 
REMOCAO DE COBERTURA VEGETAL M² 100,00  R$        5,98   R$      598,00  

1.6 

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, 
ATRAVÉS DE GABARITO DE TABUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 
1,50M, SEM REAPROVEITAMENTO 

M² 55,25  R$      38,71   R$    2.138,73  

2.0 FUNDAÇÕES - EDIFICAÇÃO      R$       26.775,34  

2.1 

ESTACA HÉLICE CONTÍNUA, 
DIÂMETRO DE 30 CM, COMPRIMENTO 
TOTAL ATÉ 15 M,  PERFURATRIZ COM 
TORQUE DE 170 KN.M.  

M 84,00  R$    263,73   R$  22.153,32  

2.2 
ESCAVACAO MANUAL A CEU ABERTO 
EM MATERIAL DE 1A CATEGORIA, EM 
PROFUNDIDADE ATE 0,50M 

M³ 3,20  R$    103,78   R$      331,72  

2.3 

CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE 
MATERIAIS DIVERSOS, COM 
CAMINHAO CARROCERIA 9 T (CARGA 
E DESCARGA MANUAIS) 

M³ 3,20  R$      83,11   R$      265,65  

2.4  LASTRO DE BRITA  M³ 0,69  R$    155,19   R$      107,47  
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2.5 
CONCRETO USINADO BOMBEADO 
FCK=30MPA, INCLUSIVE LANCAMENTO 
E ADENSAMENTO- BALDRAME 

M³ 1,73  R$    586,83   R$    1.015,95  

2.6 

ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6,3 (1/4) À 
12,5MM(1/2) -FORNECIMENTO/ CORTE( 
KG PERDA DE 10%) / DOBRA / 
COLOCAÇÃO.- BALDRAME 

KG 242,38  R$      11,97   R$    2.901,23  

3.0 SUPERESTRUTURA- EDIFICAÇÃO        R$       11.152,37  

3.1 

ALVENARIA DE BLOCOS DE 
CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 
CM, (ESPESSURA 14 M2 CR 59,68 CM), 
FBK = 4,5 MPA, PARA PAREDES COM 
ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 
6M²,COM VÃOS, UTILIZANDO COLHER 
DE PEDREIRO 

M² 67,46  R$    105,40   R$    7.109,86  

3.2 GRAUTEAMENTO VERTICAL EM 
ALVENARIA ESTRUTURAL.  

M³ 2,63  R$    502,51   R$    1.322,61  

3.3 

ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6,3 (1/4) À 
12,5MM(1/2) -FORNECIMENTO/ CORTE( 
KG PERDA DE 10%) / DOBRA / 
COLOCAÇÃO.- FERRO GRAUTE 

KG 108,87  R$      11,97   R$    1.303,17  

3.4 
ARMACAO EM TELA DE ACO SOLDADA 
NERVURADA Q-138, ACO CA-60, 4,2MM, 
MALHA 10X10CM ( MALHA DUPLA) 

KG 118,06  R$      12,00   R$    1.416,73  

4.0 COBERTURA- EDIFICAÇÃO        R$         9.464,30  

4.1 

LAJE PRE-MOLDADA P/FORRO, 
SOBRECARGA 100KG/M2, E=8CM, 
C/LAJOTAS E CAP.C/CONC 
FCK=20MPA, 3CM, INTER-EIXO 38CM, 
C/ESCORAMENTO (REAPR.3X) E 
FERRAGEM NEGATIVA 

M² 25,00  R$    139,85   R$    3.496,25  

4.2 

ESTRUTURA EM MADEIRA 
APARELHADA, PARA TELHA 
ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO 
ANCORADA EM LAJE OU PAREDE 

M² 41,54  R$      64,66   R$    2.685,98  

4.3 

COBERTURA COM TELHA DE 
FIBROCIMENTO ESTRUTURAL 
LARGURA UTIL 90CM, INCLUSO 
ACESSORIOS DE FIXACAO E 
VEDACAO- TIPO CALHETÃO 

M² 41,54  R$      79,01   R$    3.282,08  

5.0 CAIXILHOS- EDIFICAÇÃO        R$       17.440,71  

5.1 
JANELA BASCULANTE DE FERRO EM 
CANTONEIRA 5/8"X1/8", LINHA 
POPULAR  

M² 13,92  R$    402,75   R$    5.606,28  

5.2 VIDRO FANTASIA TIPO CANELADO, 
ESPESSURA 4MM  M² 13,92  R$    137,84   R$    1.918,73  

5.3 PORTAO DE FERRO EM CHAPA 
GALVANIZADA PLANA 14 GS M² 7,04  R$    480,19   R$    3.380,54  

5.4 Grade de proteção para caixilhos  M² 13,92  R$    469,48   R$    6.535,16  

6.0 REVESTIMENTO- EDIFICAÇÃO        R$       12.502,91  
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6.1 

CHAPISCO RUSTICO TRACO 1:3 
(CIMENTO E AREIA GROSSA), 
ESPESSURA 2CM, PREPARO MANUAL 
DA ARGAMASSA - PAREDE INTERNAS 

M² 150,40  R$      17,56   R$    2.641,02  

6.2 

REBOCO TRACO 1:3 (CIMENTO E 
AREIA MEDIA NAO PENEIRADA), BASE 
PARA TINTA EPOXI, PREPARO 
MANUAL DA ARGAMASSA - PAREDES 
INTERNAS 

M² 150,40  R$      52,36   R$    7.874,94  

6.3 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADO EM ÁREAS SECAS 
MENORES QUE 10M2 SOBRE LAJE, 
ADERIDO, ESPESSURA 2CM, 
ACABAMENTO REFORÇADO.  

M² 5,58  R$      35,25   R$      196,70  

6.4 
IMPERMEABILIZACAO DE SUPERFICIE, 
COM IMPERMEABILIZANTE FLEXIVEL A 
BASE DE ELASTOMERO. 

M² 2,89  R$      84,41   R$      243,99  

6.5 

PROTECAO MECANICA DE 
SUPERFICIE COM ARGAMASSA DE 
CIMENTO E AREIA, TRACO 1:7, E=1,5 
CM 

M² 1,42  R$      39,63   R$        56,18  

6.6 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PISO COM PLACAS TIPO GRÊS DE 
DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 
M2. 

M² 1,44  R$      77,94   R$      112,12  

6.7 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO GRÊS OU SEMI-GRÊS DE 
DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM 
AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 
M² NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES 

M² 15,49  R$      88,97   R$    1.377,97  

7.0 PINTURA- EDIFICAÇÃO        R$       13.268,27  

7.1 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR 
LÁTEX PVA , UMA DEMÃO M² 159,91  R$      16,29   R$    2.604,97  

7.2 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA 
COM TINTA LÁTEX PVA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS 

M² 25,00  R$      24,33   R$      608,25  

7.3 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA 
COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, 
DUAS DEMÃO  

M² 33,68  R$      23,82   R$      802,26  

7.4 PINTURA EPOXI, TRES DEMAOS - 
PAREDE M² 25,50  R$    114,12   R$    2.909,79  

7.5 PINTURA EPOXI, TRES DEMAOS - PISO M² 25,39  R$    115,59   R$    2.934,54  

7.6 
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO 
SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS  

M² 67,46  R$      16,09   R$    1.085,37  

7.7 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA 
COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS 

M² 67,46  R$      24,87   R$    1.677,63  

7.8 

PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 
DEMAOS) SOBRE SUPERFICIE 
METALICA, INCLUSIVE PROTECAO 
COM ZARCAO (1 DEMAO) 

M² 13,92  R$      46,37   R$      645,47  
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8.0 
INSTALAÇÕES SANITÁRIAS- 
EDIFICAÇÃO        R$         2.225,44  

8.1 
VASO SANITÁRIO E LAVATÓRIO, 
INCLUSO CAIXA DÁGUA, TUBOS, 
CONEXÕES E ACESSÓRIOS 

vb 1,00  R$  2.225,44   R$    2.225,44  

9,0 FUNDAÇÃO - MURO        R$       35.332,43  

9.1 

ESTACA HÉLICE CONTÍNUA, 
DIÂMETRO DE 30 CM, COMPRIMENTO 
TOTAL ATÉ 15 M,  PERFURATRIZ COM 
TORQUE DE 170 KN.M.  

M 112,00  R$    264,00   R$  29.568,00  

9.2 

ESCAVACAO MANUAL A CEU ABERTO 
EM MATERIAL DE 1A CATEGORIA, EM 
PROFUNDI M3 CR 37,99 
DADE ATE 0,50M 

M³ 3,96  R$    103,79   R$      410,85  

9.3 

CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE 
MATERIAIS DIVERSOS, COM 
CAMINHAO CARROCERIA 9 T (CARGA 
E DESCARGA MANUAIS) 

M³ 3,96  R$      83,13   R$      329,07  

9.4  LASTRO DE BRITA  M³ 0,87  R$    115,20   R$      100,22  

9.5 
CONCRETO USINADO BOMBEADO 
FCK=30MPA, INCLUSIVE LANCAMENTO 
E ADENSAMENTO 

M³ 2,18  R$    586,84   R$    1.276,38  

9.6 

ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6,3 (1/4) À 
12,5MM(1/2) -FORNECIMENTO/ CORTE( 
KG PERDA DE 10%) / DOBRA / 
COLOCAÇÃO.- FERRO GRAUTE 

KG 304,50  R$      11,98   R$    3.647,91  

10,0 SUPERESTRUTURA- MURO      R$       35.493,21  

10.1 

ALVENARIA DE BLOCOS DE 
CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 
CM, (ESPESSURA 14 M2 CR 59,68 CM), 
FBK = 4,5 MPA, PARA PAREDES COM 
ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 
6M²,COM VÃOS, UTILIZANDO COLHER 
DE PEDREIRO 

M² 94,08  R$    105,40   R$    9.916,03  

10.2 GRAUTEAMENTO VERTICAL EM 
ALVENARIA ESTRUTURAL.  M³ 3,29  R$    502,52   R$    1.654,70  

10.3 

ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6,3 (1/4) À 
12,5MM(1/2) -FORNECIMENTO/ CORTE( 
KG PERDA DE 10%) / DOBRA / 
COLOCAÇÃO. 

KG 78,43  R$      11,97   R$      938,81  

10.4 

 RUFO EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO NUMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 25CM - TIPO 
PINGADEIRA 

M 25,90  R$      54,75   R$    1.418,03  

10.5 
 Barreira de proteção perimetral em aço 
inoxidável AISI 430, dupla - TIPO 
CONCERTINA 

M 33,60  R$      63,83   R$    2.144,69  

10.6 
 Portão de abrir em grade de aço 
galvanizado eletrofundida, malha 65 x 132 
mm, e pintura eletrostática  

M² 8,40  R$  1.223,89   R$  10.280,68  

10.7 Grade de aço galvanizado eletrofundida, 
malha 65 x 132 mm, e pintura eletrostática M² 11,26  R$    811,46   R$    9.140,29  

11,0 PINTURA- MURO        R$         6.616,73  
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11.1 
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO 
SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS  

M² 56,54  R$      16,10   R$      910,36  

11.2 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA 
COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS 

M² 56,54  R$      24,87   R$    1.406,25  

11.3 

PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 
DEMAOS) SOBRE SUPERFICIE 
METALICA, INCLUSIVE PROTECAO 
COM ZARCAO (1 DEMAO)- 
PINGADEIRA+PORTÃO +GRADE 
FROTAL 

M² 92,72  R$      46,38   R$    4.300,12  

12,0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS        R$       64.043,80  

12.1 CURVA FOFO COM FLANGES PN10/16 - 
90º - DN = 150 MM (18,00 KG)  UNI. 4,00  R$    344,91   R$    1.379,64  

12.2 TUBO FOFO COM FLANGES - PN10/16 - 
DN = 150 MM - L = 2.000 MM (68,00 KG) UNI. 1,00  R$  1.129,04   R$    1.129,04  

12.3 

VÁLV.GAVETA FOFO MÉTR.CHATA 
C/FLANGES/CABEÇOTE, CUNHA DE 
BORRACHA,PN10, 150 MM (66,00 KG) 
NBR14.968 

UNI. 3,00  R$  1.947,26   R$    5.841,78  

12.4 TUBO FOFO COM FLANGES - PN10/16 - 
DN = 150 MM - L = 1.000 MM (42,00 KG)  UNI. 1,00  R$    780,71   R$      780,71  

12.5  TÊ FOFO COM FLANGES - PN10/16 - 
DN = 150 X 150 MM (32,00 KG)  UNI. 1,00  R$    567,74   R$      567,74  

12.6 TOCO FOFO COM FLANGES - PN10/16 - 
DN = 150 MM - L = 250 MM (24,00 KG) UNI. 6,00  R$    242,30   R$    1.453,80  

12.7 
REDUÇÃO EXCÊNTRICA FOFO COM 
FLANGES - PN10/16 - DN = 150 X 80 MM 
(17,20 KG) 

UNI. 2,00  R$    375,52   R$      751,04  

12.8  TUBO FOFO COM FLANGES - PN10/16 - 
DN = 150 MM - L = 4.000 MM (120,00 KG) UNI. 2,00  R$  1.786,79   R$    3.573,58  

12.9 
CURVA FOFO COM FLANGES PN10/16 - 
90º - DN = 100 MM (11,00 KG)  UNI. 10,00  R$    277,96   R$    2.779,60  

12.10  TOCO FOFO COM FLANGES - PN10/16 
- DN = 100 MM - L = 250 MM (14,00 KG) UNI. 11,00  R$    600,82   R$    6.609,02  

12.11 

VÁLV.GAVETA FOFO MÉTR.CHATA 
C/FLANGES/CABEÇOTE, CUNHA DE 
BORRACHA, PN10, 100 MM (66,00 KG) 
NBR14.968 

UNI. 2,00  R$  1.681,65   R$    3.363,30  

12.12 TUBO FOFO COM FLANGES - PN10/16 - 
DN = 100 MM - L = 1.000 MM (26,20 KG)  UNI. 1,00  R$    682,26   R$      682,26  

12.13 TUBO FOFO COM FLANGES - PN10/16 - 
DN = 100 MM - L = 1.500 MM (34,80 KG) UNI. 2,00  R$    777,26   R$    1.554,52  

12.14 TUBO FOFO COM FLANGES - PN10/16 - 
DN = 100 MM - L = 4.500 MM (86,40 KG) UNI. 1,00  R$  1.622,14   R$    1.622,14  

12.15 
 TOCO FOFO COM FLANGES - 
PN10/16/25 - DN = 100 MM - L = 500 MM 
(19,00 KG)  

UNI. 1,00  R$    243,51   R$      243,51  

12.16 TÊ FOFO COM FLANGES - PN10/16 - DN 
= 100 X 100 MM (18,50 KG) 

UNI. 1,00  R$    436,77   R$      436,77  

12.17 
 REDUÇÃO CONCENTRICA FOFO COM 
FLANGES - PN10/16/25 - DN = 100 X 50 
MM (15,50 KG)  

UNI. 2,00  R$    281,31   R$      562,62  

12.18 VALVULA DE RETENÇÃO 100MM UNI. 2,00  R$    761,69   R$    1.523,38  
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12.19 

TUBOS E CONEXÕES METÁLICOS 
FLANGEADOS - MONTAGEM - 
INCLUINDO PARAFUSO E MANTA DE 
BORRACHA 

KG 1477,10  R$      11,61   R$  17.149,13  

12.20 

Conjunto motor bomba KSB Meganorm 
Modelo40-250, 5CV, 1750rpm, 60 Hz, 4 
pólos, rotor=238  ( Q=18m³/h e Hm= 
25,65m) 

COTAÇÃO 2,00  R$  6.020,11   R$  12.040,22  

13,0 PAISAGISMO        R$       13.221,40  

13.1 ACESSO        R$         4.984,83  

13.1.1 
ESCAVACAO MANUAL A CEU ABERTO 
EM MATERIAL DE 1A CATEGORIA, EM 
PROFUNDIDADE ATE 0,50M 

M³ 5,57  R$    103,78   R$      578,31  

13.1.2 REGULARIZACAO E COMPACTACAO 
MANUAL DE TERRENO COM SOQUETE M³ 2,23  R$      76,33   R$      170,14  

13.1.3 LASTRO DE BRITA M3 CR 86,25 M³ 2,23  R$    173,86   R$      387,53  

13.1.4 
ARMACAO EM TELA DE ACO SOLDADA 
NERVURADA Q-138, ACO CA-60, 4,2MM, 
MALHA 10X10CM - DUPLA 

KG 98,08  R$      11,00   R$    1.078,84  

13.1.5 
CONCRETO USINADO BOMBEADO 
FCK=30MPA, INCLUSIVE LANCAMENTO 
E ADENSAMENTO 

M³ 3,34  R$    586,83   R$    1.962,07  

13.1.6 MEIO-FIO COM SARJETA, EXECUTADO 
C/EXTRUSORA (SARJETA 30X8CM) M 7,43  R$    108,74   R$      807,94  

13.2 DRENAGEM        R$         6.861,93  

13.2.1 
ESCAVACAO MANUAL A CEU ABERTO 
EM MATERIAL DE 1A CATEGORIA, EM 
PROFUNDIDADE ATE 0,50M 

M³ 14,25  R$    103,78   R$    1.478,66  

13.2.2 

CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE 
MATERIAIS DIVERSOS, COM 
CAMINHAO CARROCERIA 9 T (CARGA 
E DESCARGA MANUAIS) 

M³ 14,25  R$      83,11   R$    1.184,15  

13.2.3  FORNECIMENTO/INSTALACAO MANTA 
BIDIM RT-16 

M² 5,54  R$      17,70   R$        98,06  

13.2.4 
CAMADA DRENANTE COM BRITA NUM 
2  M³ 1,11  R$    189,38   R$      209,83  

13.2.5 
EXECUCAO DE DRENO COM TUBOS 
DE PVC CORRUGADO FLEXIVEL 
PERFURADO - DN 100 

M 11,08  R$      27,00   R$      299,16  

13.2.6 
REATERRO DE VALAS / CAVAS, 
COMPACTADA A MAÇO, EM CAMADAS 
DE ATÉ 30 CM.  

M³ 7,67  R$      83,32   R$      639,23  

13.2.7 TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, 
DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO  M 9,50  R$      68,00   R$      646,00  

13.2.8 

CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA 
DE TIJOLO MACIÇO , REVESTIDA 
INTERNAMENTO COM BARRA LISA 
(CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1:4) 
E=2,0CM,  E FUNDO DE CONCRETO 
15MPA  

UNI 3,00  R$    621,11   R$    1.863,33  

13.2.9 GRELHA DE FERRO EM BARRA CHATA 
3/16"  

M² 0,50  R$    553,51   R$      276,76  
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13.2.10 
GRELHA DE FERRO FUNDIDO PARA 
CANALETA LARG = 30CM, 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 

M 0,90  R$    185,28   R$      166,75  

13.3 FORRAÇÃO        R$         1.374,65  

13.3.1 REGULARIZACAO E COMPACTACAO 
MANUAL DE TERRENO COM SOQUETE M³ 13,53  R$      76,33   R$    1.032,74  

13.3.2 PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA EM 
ROLO  M² 13,53  R$      25,27   R$      341,90  

14,0 CAIXAS DE MEDIDOR        R$         2.297,18  

14.1 
ESCAVACAO MANUAL A CEU ABERTO 
EM MATERIAL DE 1A CATEGORIA, EM 
PROFUNDIDADE ATE 0,50M 

M³ 3,98  R$    103,78   R$      412,84  

14.2 

CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE 
MATERIAIS DIVERSOS, COM 
CAMINHAO CARROCERIA 9 T (CARGA 
E DESCARGA MANUAIS) 

M³ 3,98  R$      83,12   R$      330,65  

14.3 LASTRO DE BRITA M3 CR 86,25 M³ 0,18  R$    173,86   R$        31,29  

14.4 
ARMACAO EM TELA DE ACO SOLDADA 
NERVURADA Q-138, ACO CA-60, 4,2MM, 
MALHA 10X10CM - DUPLA 

KG 7,26  R$      11,00   R$        79,86  

14.5 
CONCRETO USINADO BOMBEADO 
FCK=30MPA, INCLUSIVE LANCAMENTO 
E ADENSAMENTO 

M³ 0,18  R$    586,83   R$      105,63  

14.6 

ALVENARIA DE BLOCOS DE 
CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 
CM, (ESPESSURA 14 M2 CR 59,68 CM), 
FBK = 4,5 MPA, PARA PAREDES COM 
ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 
6M²,COM VÃOS, UTILIZANDO COLHER 
DE PEDREIRO 

M² 9,52  R$    105,40   R$    1.003,41  

14.7 
GRELHA DE FERRO FUNDIDO PARA 
CANALETA LARG = 30CM, 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 

M 1,80  R$    185,28   R$      333,50  

15,0 LIMPEZA        R$         1.341,00  

15.1 LIMPEZA FINAL DA OBRA M² 100,00  R$      13,41   R$    1.341,00  

TOTAL  R$    266.070,64  
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 ANEXO III 

PROPOSTA DE PREÇO 
 

Modalidade nº           Entrega da Proposta até
 

 Data - 
abertura 

Objeto: Construção de Booster, Pavimentação e Paisagismo – Rua José Aparecido Barbosa. 

Fornecedor    

E-mail   

Endereço   

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNI. 

 
QUANT 

 
P. UNIT. 

 
P. TOTAL 

1.0 SERVIÇOS  PRELIMINARES         

1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE 
ACO GALVANIZADO  

 
M² 

 
1,00 

    

1.2 ABRIGO PROVISÓRIO :  BARRACAO 
PARA DEPOSITO EM TABUAS DE 
MADEIRA, COBERTURA EM 
FIBROCIMENTO 4 MM, INCLUSO 
PISO ARGAMASSA TRAÇO 1:6 
(CIMENTO E AREIA) 

 
 

M² 

 
 

9,00 

    

1.3 ABRIGO PROVISÓRIO :  BARRACAO 
PARA REFEITÓRIO, COBERTURA EM 
FIBROCIMENTO 4 MM, INCLUSO 
PISO ARGAMASSA TRAÇO 1:6 
(CIMENTO E AREIA) 

 
 

M² 

 
 

9,00 

    

1.4 ALUGUEL CONTAINER/ESCRIT/WC 
C/1 VASO/1 LAV/1 MIC/4 CHUV 
LARG=2,20M COMPR=6,20M 
ALT=2,50M CHAPA ACO NERV 
TRAPEZ FORRO C/ISOL TERMO-
ACUST CHASSIS REFORC PISO 
COMPENS NAVAL INCL INST 

 
 
 

mês 

 
 
 

3,00 

    

1.5 LIMPEZA MANUAL GERAL COM 
REMOCAO DE COBERTURA 
VEGETAL 

 
M² 

 
100,00 

    

1.6 LOCACAO CONVENCIONAL DE 
OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO DE 
TABUAS CORRIDAS 
PONTALETADAS A CADA 1,50M, 
SEM REAPROVEITAMENTO 

 
 

M² 

 
 

55,25 

    

2.0 FUNDAÇÕES - EDIFICAÇÃO      

2.1 ESTACA HÉLICE CONTÍNUA, 
DIÂMETRO DE 30 CM, 
COMPRIMENTO TOTAL ATÉ 15 M,  
PERFURATRIZ COM TORQUE DE 170 
KN.M.  

 
 

M 

 
 

84,00 
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2.2 ESCAVACAO MANUAL A CEU 
ABERTO EM MATERIAL DE 1A 
CATEGORIA, EM PROFUNDIDADE 
ATE 0,50M 

 
M³ 

 
3,20 

    

2.3 CARGA, MANOBRAS E DESCARGA 
DE MATERIAIS DIVERSOS, COM 
CAMINHAO CARROCERIA 9 T 
(CARGA E DESCARGA MANUAIS) 

 
M³ 

 
3,20 

    

2.4  LASTRO DE BRITA  M³ 0,69     

2.5 CONCRETO USINADO BOMBEADO 
FCK=30MPA, INCLUSIVE 
LANCAMENTO E ADENSAMENTO- 
BALDRAME 

 
M³ 

 
1,73 

    

2.6 ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6,3 
(1/4) À 12,5MM(1/2) -
FORNECIMENTO/ CORTE( KG 
PERDA DE 10%) / DOBRA / 
COLOCAÇÃO.- BALDRAME 

 
 

KG 

 
 

242,38 

    

3.0 SUPERESTRUTURA- EDIFICAÇÃO       

3.1 ALVENARIA DE BLOCOS DE 
CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 
CM, (ESPESSURA 14 M2 CR 59,68 
CM), FBK = 4,5 MPA, PARA PAREDES 
COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU 
IGUAL A 6M²,COM VÃOS, 
UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO 

 
 
 

M² 

 
 
 

67,46 

    

3.2 GRAUTEAMENTO VERTICAL EM 
ALVENARIA ESTRUTURAL.  

M³ 2,63     

3.3 ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6,3 
(1/4) À 12,5MM(1/2) -
FORNECIMENTO/ CORTE( KG 
PERDA DE 10%) / DOBRA / 
COLOCAÇÃO.- FERRO GRAUTE 

 
 

KG 

 
 

108,87 

    

3.4 ARMACAO EM TELA DE ACO 
SOLDADA NERVURADA Q-138, ACO 
CA-60, 4,2MM, MALHA 10X10CM ( 
MALHA DUPLA) 

 
KG 

 
118,06 

    

4.0 COBERTURA- EDIFICAÇÃO       

4.1 LAJE PRE-MOLDADA P/FORRO, 
SOBRECARGA 100KG/M2, E=8CM, 
C/LAJOTAS E CAP.C/CONC 
FCK=20MPA, 3CM, INTER-EIXO 
38CM, C/ESCORAMENTO (REAPR.3X) 
E FERRAGEM NEGATIVA 

 
 

M² 

 
 

25,00 

    

4.2 ESTRUTURA EM MADEIRA 
APARELHADA, PARA TELHA 
ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO 
ANCORADA EM LAJE OU PAREDE 

 
M² 

 
41,54 

    

4.3 COBERTURA COM TELHA DE 
FIBROCIMENTO ESTRUTURAL 
LARGURA UTIL 90CM, INCLUSO 
ACESSORIOS DE FIXACAO E 
VEDACAO- TIPO CALHETÃO 

 
 

M² 

 
 

41,54 

    

5.0 CAIXILHOS- EDIFICAÇÃO       
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5.1 JANELA BASCULANTE DE FERRO 
EM CANTONEIRA 5/8"X1/8", LINHA 
POPULAR  

 
M² 

 
13,92 

    

5.2 VIDRO FANTASIA TIPO CANELADO, 
ESPESSURA 4MM  

M² 13,92     

5.3 PORTAO DE FERRO EM CHAPA 
GALVANIZADA PLANA 14 GS 

M² 7,04     

5.4 Grade de proteção para caixilhos  M² 13,92     

6.0 REVESTIMENTO- EDIFICAÇÃO       

6.1 CHAPISCO RUSTICO TRACO 1:3 
(CIMENTO E AREIA GROSSA), 
ESPESSURA 2CM, PREPARO 
MANUAL DA ARGAMASSA - 
PAREDE INTERNAS 

 
 

M² 

 
 

150,40 

    

6.2 REBOCO TRACO 1:3 (CIMENTO E 
AREIA MEDIA NAO PENEIRADA), 
BASE PARA TINTA EPOXI, PREPARO 
MANUAL DA ARGAMASSA - 
PAREDES INTERNAS 

 
 

M² 

 
 

150,40 

    

6.3 CONTRAPISO EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADO EM 
ÁREAS SECAS MENORES QUE 10M2 
SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 
2CM, ACABAMENTO REFORÇADO.  

 
 
 

M² 

 
 
 

5,58 

    

6.4 IMPERMEABILIZACAO DE 
SUPERFICIE, COM 
IMPERMEABILIZANTE FLEXIVEL A 
BASE DE ELASTOMERO. 

 
M² 

 
2,89 

    

6.5 PROTECAO MECANICA DE 
SUPERFICIE COM ARGAMASSA DE 
CIMENTO E AREIA, TRACO 1:7, E=1,5 
CM 

 
M² 

 
1,42 

    

6.6 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PISO COM PLACAS TIPO GRÊS DE 
DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA 
EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR 
QUE 5 M2. 

 
 

M² 

 
 

1,44 

    

6.7 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO GRÊS OU SEMI-GRÊS DE 
DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS 
EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR 
QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES 

 
 
 

M² 

 
 
 

15,49 

    

7.0 PINTURA- EDIFICAÇÃO       

7.1 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR 
LÁTEX PVA , UMA DEMÃO 

M² 159,91     

7.2 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA 
COM TINTA LÁTEX PVA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS 

 
M² 

 
25,00 

    

7.3 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA 
COM TINTA LÁTEX PVA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃO  

 
M² 

 
33,68 
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7.4 PINTURA EPOXI, TRES DEMAOS – 
PAREDE 

M² 25,50     

7.5 PINTURA EPOXI, TRES DEMAOS – 
PISO 

M² 25,39     

7.6 APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO 
SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS  

 
M² 

 
67,46 

    

7.7 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA 
COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS 

 
M² 

 
67,46 

    

7.8 PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 
DEMAOS) SOBRE SUPERFICIE 
METALICA, INCLUSIVE PROTECAO 
COM ZARCAO (1 DEMAO) 

 
M² 

 
13,92 

    

8.0 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS- 
EDIFICAÇÃO 

      

8.1 VASO SANITÁRIO E LAVATÓRIO, 
INCLUSO CAIXA DÁGUA, TUBOS, 
CONEXÕES E ACESSÓRIOS 

 
vb 

 
1,00 

    

9,0 FUNDAÇÃO – MURO       

9.1 ESTACA HÉLICE CONTÍNUA, 
DIÂMETRO DE 30 CM, 
COMPRIMENTO TOTAL ATÉ 15 M,  
PERFURATRIZ COM TORQUE DE 170 
KN.M.  

 
 

M 

 
 

112,00 

    

9.2 ESCAVACAO MANUAL A CEU 
ABERTO EM MATERIAL DE 1A 
CATEGORIA, EM PROFUNDI M3 CR 
37,99 
DADE ATE 0,50M 

 
 

M³ 

 
 

3,96 

    

9.3 CARGA, MANOBRAS E DESCARGA 
DE MATERIAIS DIVERSOS, COM 
CAMINHAO CARROCERIA 9 T 
(CARGA E DESCARGA MANUAIS) 

 
M³ 

 
3,96 

    

9.4  LASTRO DE BRITA  M³ 0,87     

9.5 CONCRETO USINADO BOMBEADO 
FCK=30MPA, INCLUSIVE 
LANCAMENTO E ADENSAMENTO 

 
M³ 

 
2,18 

    

9.6 ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6,3 
(1/4) À 12,5MM(1/2) -
FORNECIMENTO/ CORTE( KG 
PERDA DE 10%) / DOBRA / 
COLOCAÇÃO.- FERRO GRAUTE 

 
 

KG 

 
 

304,50 

    

10,0 SUPERESTRUTURA- MURO      

10.1 ALVENARIA DE BLOCOS DE 
CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 
CM, (ESPESSURA 14 M2 CR 59,68 
CM), FBK = 4,5 MPA, PARA PAREDES 
COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU 
IGUAL A 6M²,COM VÃOS, 
UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO 

 
 
 

M² 

 
 
 

94,08 

    

10.2 GRAUTEAMENTO VERTICAL EM 
ALVENARIA ESTRUTURAL.  

M³ 3,29     
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10.3 ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6,3 
(1/4) À 12,5MM(1/2) -
FORNECIMENTO/ CORTE( KG 
PERDA DE 10%) / DOBRA / 
COLOCAÇÃO. 

 
 

KG 

 
 

78,43 

    

10.4  RUFO EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO NUMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 25CM - 
TIPO PINGADEIRA 

 
M 

 
25,90 

    

10.5  Barreira de proteção perimetral em aço 
inoxidável AISI 430, dupla - TIPO 
CONCERTINA 

 
M 

 
33,60 

    

10.6  Portão de abrir em grade de aço 
galvanizado eletrofundida, malha 65 x 132 
mm, e pintura eletrostática  

 
M² 

 
8,40 

    

10.7 Grade de aço galvanizado eletrofundida, 
malha 65 x 132 mm, e pintura eletrostática 

 
M² 

 
11,26 

    

11,0 PINTURA- MURO       

11.1 APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO 
SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS  

 
M² 

 
56,54 

    

11.2 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA 
COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS 

 
M² 

 
56,54 

    

11.3 PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 
DEMAOS) SOBRE SUPERFICIE 
METALICA, INCLUSIVE PROTECAO 
COM ZARCAO (1 DEMAO)- 
PINGADEIRA+PORTÃO +GRADE 
FROTAL 

 
 

M² 

 
 

92,72 

    

12,0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS       

12.1 CURVA FOFO COM FLANGES 
PN10/16 - 90º - DN = 150 MM (18,00 
KG)  

 
UNI. 

 
4,00 

    

12.2 TUBO FOFO COM FLANGES - 
PN10/16 - DN = 150 MM - L = 2.000 
MM (68,00 KG) 

 
UNI. 

 
1,00 

    

12.3 VÁLV.GAVETA FOFO MÉTR.CHATA 
C/FLANGES/CABEÇOTE, CUNHA DE 
BORRACHA,PN10, 150 MM (66,00 KG) 
NBR14.968 

 
UNI. 

 
3,00 

    

12.4 TUBO FOFO COM FLANGES - 
PN10/16 - DN = 150 MM - L = 1.000 
MM (42,00 KG)  

 
UNI. 

 
1,00 

    

12.5  TÊ FOFO COM FLANGES - PN10/16 - 
DN = 150 X 150 MM (32,00 KG)  

UNI. 1,00     

12.6 TOCO FOFO COM FLANGES - 
PN10/16 - DN = 150 MM - L = 250 MM 
(24,00 KG) 

 
UNI. 

 
6,00 

    

12.7 REDUÇÃO EXCÊNTRICA FOFO COM 
FLANGES - PN10/16 - DN = 150 X 80 
MM (17,20 KG) 

 
UNI. 

 
2,00 
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12.8  TUBO FOFO COM FLANGES - 
PN10/16 - DN = 150 MM - L = 4.000 
MM (120,00 KG) 

 
UNI. 

 
2,00 

    

12.9 CURVA FOFO COM FLANGES 
PN10/16 - 90º - DN = 100 MM (11,00 
KG)  

 
UNI. 

 
10,00 

    

12.10  TOCO FOFO COM FLANGES - 
PN10/16 - DN = 100 MM - L = 250 MM 
(14,00 KG) 

 
UNI. 

 
11,00 

    

12.11 VÁLV.GAVETA FOFO MÉTR.CHATA 
C/FLANGES/CABEÇOTE, CUNHA DE 
BORRACHA, PN10, 100 MM (66,00 
KG) NBR14.968 

 
UNI. 

 
2,00 

    

12.12 TUBO FOFO COM FLANGES - 
PN10/16 - DN = 100 MM - L = 1.000 
MM (26,20 KG)  

 
UNI. 

 
1,00 

    

12.13 TUBO FOFO COM FLANGES - 
PN10/16 - DN = 100 MM - L = 1.500 
MM (34,80 KG) 

 
UNI. 

 
2,00 

    

12.14 TUBO FOFO COM FLANGES - 
PN10/16 - DN = 100 MM - L = 4.500 
MM (86,40 KG) 

 
UNI. 

 
1,00 

    

12.15  TOCO FOFO COM FLANGES - 
PN10/16/25 - DN = 100 MM - L = 500 
MM (19,00 KG)  

UNI. 1,00     

12.16 TÊ FOFO COM FLANGES - PN10/16 - 
DN = 100 X 100 MM (18,50 KG) 

UNI. 1,00     

12.17  REDUÇÃO CONCENTRICA FOFO 
COM FLANGES - PN10/16/25 - DN = 
100 X 50 MM (15,50 KG)  

UNI. 2,00     

12.18 VALVULA DE RETENÇÃO 100MM UNI. 2,00     

12.19 TUBOS E CONEXÕES METÁLICOS 
FLANGEADOS - MONTAGEM - 
INCLUINDO PARAFUSO E MANTA 
DE BORRACHA 

 
KG 

 
1477,10 

    

12.20 Conjunto motor bomba KSB Meganorm 
Modelo40-250, 5CV, 1750rpm, 60 Hz, 4 
pólos, rotor=238  ( Q=18m³/h e Hm= 
25,65m) 

 
 

COTAÇÃO 

 
 

2,00 

    

13,0 PAISAGISMO       

13.1 ACESSO       

13.1.1 ESCAVACAO MANUAL A CEU 
ABERTO EM MATERIAL DE 1A 
CATEGORIA, EM PROFUNDIDADE 
ATE 0,50M 

 
M³ 

 
5,57 

    

13.1.2 REGULARIZACAO E 
COMPACTACAO MANUAL DE 
TERRENO COM SOQUETE 

 
M³ 

 
2,23 

    

13.1.3 LASTRO DE BRITA M3 CR 86,25 M³ 2,23     

13.1.4 ARMACAO EM TELA DE ACO 
SOLDADA NERVURADA Q-138, ACO 
CA-60, 4,2MM, MALHA 10X10CM – 
DUPLA 

 
KG 

 
98,08 
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13.1.5 CONCRETO USINADO BOMBEADO 
FCK=30MPA, INCLUSIVE 
LANCAMENTO E ADENSAMENTO 

 
M³ 

 
3,34 

    

13.1.6 MEIO-FIO COM SARJETA, 
EXECUTADO C/EXTRUSORA 
(SARJETA 30X8CM) 

 
M 

 
7,43 

    

13.2 DRENAGEM       

13.2.1 ESCAVACAO MANUAL A CEU 
ABERTO EM MATERIAL DE 1A 
CATEGORIA, EM PROFUNDIDADE 
ATE 0,50M 

 
M³ 

 
14,25 

    

13.2.2 CARGA, MANOBRAS E DESCARGA 
DE MATERIAIS DIVERSOS, COM 
CAMINHAO CARROCERIA 9 T 
(CARGA E DESCARGA MANUAIS) 

 
M³ 

 
14,25 

    

13.2.3  FORNECIMENTO/INSTALACAO 
MANTA BIDIM RT-16 

M² 5,54     

13.2.4 CAMADA DRENANTE COM BRITA 
NUM 2  

M³ 1,11     

13.2.5 EXECUCAO DE DRENO COM TUBOS 
DE PVC CORRUGADO FLEXIVEL 
PERFURADO - DN 100 

 
M 

 
11,08 

    

13.2.6 REATERRO DE VALAS / CAVAS, 
COMPACTADA A MAÇO, EM 
CAMADAS DE ATÉ 30 CM.  

 
M³ 

 
7,67 

    

13.2.7 TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO  

 
M 

 
9,50 

    

13.2.8 CAIXA DE INSPEÇÃO EM 
ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO , 
REVESTIDA INTERNAMENTO COM 
BARRA LISA (CIMENTO E AREIA, 
TRAÇO 1:4) E=2,0CM,  E FUNDO DE 
CONCRETO 15MPA  

 
 
 

UNI 

 
 
 

3,00 

    

13.2.9 GRELHA DE FERRO EM BARRA 
CHATA 3/16"  

M² 0,50     

13.2.10 GRELHA DE FERRO FUNDIDO PARA 
CANALETA LARG = 30CM, 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 

 
M 

 
0,90 

    

13.3 FORRAÇÃO       

13.3.1 REGULARIZACAO E 
COMPACTACAO MANUAL DE 
TERRENO COM SOQUETE 

 
M³ 

 
13,53 

    

13.3.2 PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA 
EM ROLO  

M² 13,53     

14,0 CAIXAS DE MEDIDOR       

14.1 ESCAVACAO MANUAL A CEU 
ABERTO EM MATERIAL DE 1A 
CATEGORIA, EM PROFUNDIDADE 
ATE 0,50M 

 
M³ 

 
3,98 
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14.2 CARGA, MANOBRAS E DESCARGA 
DE MATERIAIS DIVERSOS, COM 
CAMINHAO CARROCERIA 9 T 
(CARGA E DESCARGA MANUAIS) 

 
M³ 

 
3,98 

    

14.3 LASTRO DE BRITA M3 CR 86,25 M³ 0,18     

14.4 ARMACAO EM TELA DE ACO 
SOLDADA NERVURADA Q-138, ACO 
CA-60, 4,2MM, MALHA 10X10CM – 
DUPLA 

 
KG 

 
7,26 

    

14.5 CONCRETO USINADO BOMBEADO 
FCK=30MPA, INCLUSIVE 
LANCAMENTO E ADENSAMENTO 

 
M³ 

 
0,18 

    

14.6 ALVENARIA DE BLOCOS DE 
CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 
CM, (ESPESSURA 14 M2 CR 59,68 
CM), FBK = 4,5 MPA, PARA PAREDES 
COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU 
IGUAL A 6M²,COM VÃOS, 
UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO 

 
 
 

M² 

 
 
 

9,52 

    

14.7 GRELHA DE FERRO FUNDIDO PARA 
CANALETA LARG = 30CM, 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 

 
M 

 
1,80 

    

15,0 LIMPEZA       

15.1 LIMPEZA FINAL DA OBRA  
M² 

 
100,00 

    

 
TOTAL 

  

 
      SEÇÃO DE COMPRAS                      PRESIDENTE CPL 

 

 
   CARIMBO / ASS. DO PROPONENTE 
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 Tomada de Preço nº 004/2018 

 ANEXO IV 

            NORMAS GERAIS 

 
1. RELACIONAMENTO EMPREITEIRA x DAE S/A 

 

1.1 A obra será fiscalizada por intermédio de Engenheiro(s) ou Fiscal(is) de Obras e Instalações designado(s) pela DAE 

S/A – Água e Esgoto e respectivo auxiliares, elementos esses doravante indicados pelo nome de FISCALIZAÇÃO. 

 

1.2 Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, por qualquer elemento da EMPREITEIRA, 

desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimentos das cláusulas e condições destas especificações e do 

Contrato, bem como de tudo que estiver contido no Projeto, nas Normas, Especificações e Métodos da ABNT – Associação 

Brasileira de Normas Técnicas. 

 

1.3 Deverá a Empreiteira acatar de modo imediato as ordens da FISCALIZAÇÃO, dentro destas Especificações e do 

Contrato. 

 

1.4 Ficam reservados à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso, 

omisso, não previsto no Contrato, nestas Especificações, no Projeto e em tudo o mais que de qualquer forma se relacione 

ou venha a se relacionar, direta ou indiretamente, com a obra em questão e seus complementos. 

 

1.5 A EMPREITEIRA deverá permanentemente ter e colocar à disposição da FISCALIZAÇÃO os meios necessários e 

aptos a permitir a medição dos serviços executados, bem como a inspeção das instalações da obra, dos materiais e dos 

equipamentos, independentemente das inspeções de medições para efeito de faturamento e ainda, independentemente 

do estado da obra e do canteiro de trabalho. 

 

1.6 A exigência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuem a responsabilidade única, integral e exclusiva da 

EMPREITEIRA no que concerne as obras e suas implicações próximas ou remotas, sempre em conformidade com o 

Contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes. 

 

1.7 A FISCALIZAÇÃO poderá exigir, a qualquer momento, de pleno direito, que sejam adotadas pela EMPREITEIRA, 

providências suplementares necessárias à segurança de terceiros e ao bom andamento da obra. 

 

1.8 Pela EMPREITEIRA, a condução da obra ficará a cargo de um Engenheiro registrado no CREA-SP e devidamente 

identificado junto à Contratante, devendo ser auxiliado na condução dos trabalhos por pelo menos um Técnico de 

Saneamento/Edificações ou Agrimensura, registrado no CREA-SP, e identificado junto à FISCALIZAÇÃO. Deverá esse 

Técnico de Saneamento/Edificações ser auxiliado, em cada frente de trabalho, por um encarregado devidamente 

habilitado. É obrigatória a presença diária do Técnico de Saneamento/ Edificações ou Agrimensura nas frentes de obras, 

devendo registrar essa presença no “Diário de Obras”.  

 

1.9 Todas as ordens dadas pela FISCALIZAÇÃO ao(s) condutor(es) da obra serão consideradas como se fossem dirigidas 

diretamente à EMPREITEIRA; por outro lado, todo e qualquer ato efetuado ou disposição tomada pelo(s) referido(s) 

Engenheiro(s), ou ainda omissões de responsabilidade do(s) mesmo(s), serão consideradas para todo e qualquer efeito 

como tendo sido da EMPREITEIRA. 
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1.10 O(s) condutor(es) da obra, o(s) Técnico(s) e os Encarregados, cada um no seu âmbito respectivo, deverão estar 

sempre em condições de atender a FISCALIZAÇÃO e prestar-lhe todo os esclarecimentos e informações sobre o 

andamento dos serviços, a sua programação, as peculiaridades das diversas tarefas e tudo o mais que a FISCALIZAÇÃO 

reputar necessários ou útil e que se refira, diretamente, à obra e suas implicações. 

 

1.11 O quadro de pessoal da EMPREITEIRA empregado na obra deverá ser constituído de elementos competentes hábeis 

e disciplinados, qualquer que seja a sua função, cargo ou atividade.  A EMPREITEIRA é obrigada a afastar imediatamente 

do serviço e do canteiro de trabalho todo e qualquer elemento julgado pela FISCALIZAÇÃO com conduta inconveniente e 

que possa prejudicar o bom andamento da obra, a perfeita execução dos serviços e a ordem do canteiro. 

 

1.12 A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade para suspender por meios amigáveis ou não, os serviços da obra, total ou 

parcialmente, sempre que o julgar conveniente por motivos técnicos, de segurança, disciplinares ou outros. Em todos os 

casos, os serviços só poderão ser reiniciados por outra ordem da FISCALIZAÇÃO. 

 

1.13 A EMPREITEIRA não poderá executar qualquer serviço que não seja autorizado pela DAE S/A – Água e Esgoto. 

 

2. SEGURANÇA DA OBRA 

 

2.1  Na execução dos trabalhos, deverá haver plena proteção contra risco de acidente com o pessoal da EMPREITEIRA 

e com terceiros, independentemente da transferência daquele risco a Companhias ou Institutos Seguradores. Para isso, 

a EMPREITEIRA, deverá cumprir fielmente o estabelecido na Legislação Nacional no que concerne à segurança (nesta 

cláusula está incluída a higiene de trabalho) bem como obedecer a todas as normas, apropriadas e específicas para a 

segurança de cada tipo de serviço. 

 

2.2 Em caso de acidente no canteiro de trabalho, a EMPREITEIRA deverá: 

 

a) prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas; 

b) paralisar imediatamente a obra nas suas circunvizinhanças, a fim de evitar a possibilidade de mudanças das 

circunstâncias relacionadas com o acidente; 

c) solicitar imediatamente o comparecimento da FISCALIZAÇÃO no lugar da ocorrência, relatando o fato. 

 

2.3 A EMPREITEIRA é a única responsável pela segurança, guarda e conservação de todos os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios e, ainda, pela proteção destes e das instalações da obra. 

 

2.4 Qualquer perda ou dano sofrido no material, equipamento ou instrumental, eventualmente entregue pela DAE S/A – 

Água e Esgoto à EMPREITEIRA, será avaliado pela FISCALIZAÇÃO. 

 

2.5 Nas ruas em que estiverem sendo executados os serviços, deverão ser mantidos ao lado da vala, tapumes laterais, 

com condições de reter a terra escavada, além de cavaletes nos extremos, tabuletas indicativas de HOMENS 

TRABALHANDO, tochas e guardas noturnos. 

 

2.6 As despesas com sinalização (noturna e diurna) serão de inteira responsabilidade da EMPREITEIRA, como também 

os acidentes que porventura venham a ocorrer por falta ou negligência de sinalização, bem como deverá: 
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a) solicitar por escrito à SETRANSP, autorização para interdição de ruas, quando necessário; 

b) comunicar à Secretaria Municipal de Transportes sobre a obra e a sinalização feita na mesma; 

c) antes da retirada da sinalização, deverá certificar-se de que o local não apresenta qualquer risco de acidentes aos 

usuários da via pública. 

 

3. MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

 

3.1 Todos os materiais e equipamentos empregados nas obras deverão satisfazer as especificações da ABNT e ainda 

serem de qualidade, modelo, tipo aprovados pela DAE S/A – Água e Esgoto. 

 

3.2 Nenhum material poderá ser usado pela EMPREITEIRA sem a prévia aceitação da FISCALIZAÇÃO, que poderá 

exigir exames ou ensaios de acordo com a ABNT, às expensas da EMPREITEIRA. 

 

3.3 A recusa da amostra implicará na recusa do lote de material que ela representa. 

 

3.4 O material ou equipamento que for recusado pela FISCALIZAÇÃO deverá ser substituído por outro, sem ônus para 

a DAE S/A – Água e Esgoto. 

 

3.5 A EMPREITEIRA fornecerá a FISCALIZAÇÃO e manterá permanentemente atualizada uma lista dos fornecedores 

de materiais e equipamentos empregados na obra. 

 

3.6 A EMPREITEIRA tomará as providências para armazenamento e acondicionamento dos materiais e equipamentos. 

 

3.7 DISPOSIÇÕES GERAIS 

Todos os serviços deverão ser executados em consonância com projetos, diretrizes e orientações fornecidos pela DAE 

S/A Água e Esgoto, as prescrições contidas nas presentes especificações, as Normas Técnicas da ABNT- Associação 

Brasileira de Normas Técnicas – NB 126 e Normas de Trânsito pertinentes ao Município. Na existência de serviços não 

especificados, a EMPREITEIRA somente poderá executá-los após a aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

 

3.8 SERVIÇO TOPOGRÁFICO, PROJETO EXECUTIVO E CADASTRO  

Quando necessários, serão executados e fornecidos pela EMPREITEIRA. 

 

3.9  INTERFERÊNCIAS 

Os danos às instalações existentes são de responsabilidade exclusiva da EMPREITEIRA, que deverá pesquisar as 

interferências, antes da abertura das valas. As obras de remanejamento que venham a ser executadas pela EMPREITEIRA 

só poderão ser feitas com expressa anuência dos proprietários e/ou concessionários. Todos os danos deverão ser 

consertados pela EMPREITEIRA. 

 

3.10  ESCAVAÇÃO  

a) A escavação poderá ser manual ou mecânica, em função das interferências existentes, a critério da EMPREITEIRA. 

b) Antes de iniciar a escavação, a EMPREITEIRA fará a pesquisa de interferência do local, para que não sejam 

danificados quaisquer tubos, caixas, cabos, postes, prédios, etc., que estejam na zona atingida pela escavação ou em 

área próxima a mesma. Caso estas interferências sejam danificadas, a EMPREITEIRA deverá repará-las e restabelecê-
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las para funcionamento normal, sem ônus para a DAE S/A. Se a escavação interferir com galerias ou tubulações, a 

EMPREITEIRA executará a suspensão das mesmas. 
 

c) A EMPREITEIRA deverá manter livres as grelhas, tampões e bocas de lobo das redes dos serviços públicos, junto às 

valas, não devendo aqueles componentes ser danificados ou entupidos. 
 

3.11  ESCORAMENTOS 

a) A estabilidade e segurança das valas e por conseguinte necessidade ou não de escoramentos, são de competência 

da EMPREITEIRA.  
 

b) O projeto e os detalhes de execução de escoramentos serão atribuídos à EMPREITEIRA. 
 

3.12  ESGOTAMENTO DE ÁGUA 

O esgotamento de águas das valas, bem como os eventuais esgotamentos de água de chuva, são de competência da 

EMPREITEIRA. 

Quando o esgotamento for feito por meio de bombas, a água retirada deverá ser encaminhada para a galeria de águas pluviais 

ou valas mais próximas, por meio de calhas ou superfícies vizinhas ao local de trabalho. A EMPREITEIRA tem por obrigação 

prever e evitar irregularidade das operações de esgotamento, controlando e inspecionando o equipamento continuamente; 

eventuais anomalias deverão ser eliminadas imediatamente. 

 

3.13  CERCA DE PROTEÇÃO NAS VIAS PÚBLICAS 

As obras nas vias públicas deverão ser protegidas com cerca de madeira com 1,00 m de altura, constituída de cavaletes 

de pontalete de pinho a cada 2,00 m e fechamento com tapumes em sentido horizontal, separadas de 10 cm, nos locais 

exigidos pelas normas de segurança ou a critério da FISCALIZAÇÃO. Toda a cerca deverá ser caiada. 

 

3.14  ILUMINAÇÃO DE CERCA E SINALIZAÇÃO 

a) A EMPREITEIRA deverá atender a todas as exigências formuladas pela SETRANSP – Secretaria Municipal de 

Transportes – que determinem rigorosa observância das normas de sinalização de obras em vias públicas do Município. 
 

b) Todas as sinalizações e placas serão fornecidas pela EMPREITEIRA e após o término da obra as mesmas deverão 

ser retiradas, devendo o custo ser incluído no preço global da sinalização e placas. 
 

c) A implantação da sinalização da obra será executada pela EMPREITEIRA, sendo considerada parte da obra: 
 

d) A sinalização deverá obedecer aos padrões estabelecidos pela SETRANSP e pela DAE S/A Água e Esgoto; 
 

e) Deverão ser colocados desvios, bem como placas indicativas, em lugar adequado para que o motorista tenha tempo 

de reduzir a velocidade e tomar as devidas precauções; 

f) A sinalização noturna, quando necessária, poderá ser toda feita com luminárias, cujos circuitos intermitentes 

possibilitarão que sempre hajam lâmpadas acesas. 
 

g) Serão encargos da EMPREITEIRA a sinalização da via, bem como a manutenção da sinalização por um período de 

12 horas após o término dos serviços. 
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 Tomada de Preço nº 004/2018 

 ANEXO V 

 MINUTA DE CONTRATO 

 

 Contrato nº 000/00 

Contrato para execução de obra de Construção de Booster, Pavimentação 

e Paisagismo no Jardim Guanabara, que celebram entre si a DAE S/A – Água 

e Esgoto e a empresa   ................................... 

 

 Tomada de Preço nº 004/2018 

 Processo Administrativo nº 480-4/2018 

 

Seção I – Das Partes 

 

Cláusula 1. São partes neste contrato público: 

 

a) DAE S/A – Água e Esgoto, com sede na Rodovia Vereador Geraldo Dias, 1500, Jundiaí - SP, devidamente inscrito no 

CNPJ sob nº 03.582.243/0001-73, neste ato representada por seus Diretores, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE; 

 

b) ........., com sede na ..........., devidamente inscrita no CNPJ sob nº ........, neste ato representada por seu Diretor, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA. 

 

Seção II – Do Objeto 

 

Cláusula 2. De acordo com o Processo Administrativo nº 480-4/2018, Tomada de Preço nº 004/2018, regidos pela Lei 

Federal nº 8.666/93, alterada pelas Leis Federais nº 8.883/94 e 9.648/98, obriga-se a contratada a executar obra de 

construção de Booster, Pavimentação e Paisagismo, Rua José Aparecido Barbosa, Jardim Guanabara, conforme bases, 

condições e especificações discriminadas no Edital e seus Anexos. 

 

Seção III - Da Mão de Obra, Equipamentos e Materiais 

 

Cláusula 3. A Contratada fornecerá toda a mão de obra, equipamentos e materiais necessários à execução da obra. 

 

Cláusula 4. Todos os materiais e equipamentos empregados na obra deverão satisfazer as especificações da ABNT e 

ainda serem de qualidade, modelo e tipo aprovados pela Contratante. 

 

Cláusula 5. Nenhum material poderá ser usado pela Contratada sem a prévia aceitação da Contratante, que poderá exigir 

exames ou ensaios de acordo com a ABNT, às expensas da Contratada. 

 

Cláusula 6. O material ou equipamento que for recusado pela Contratante deverá ser substituído por outro, sem ônus 

para a Contratante. 
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Cláusula 7. A Contratada fornecerá à fiscalização da Contratante, e manterá permanentemente atualizada, uma lista dos 

fornecedores de materiais e equipamentos empregados na obra. 

 

Cláusula 8. A Contratada providenciará o transporte, armazenamento e acondicionamento dos materiais e equipamentos. 

 

 Seção IV – Das Responsabilidades da Contratada 

 

Cláusula 9. A Contratada, antes do início dos serviços, deverá apresentar à Contratante a ART (Anotação de 

Responsabilidade Técnica) relativa à obra, devidamente preenchida e paga. 

 

Cláusula 10. A Contratada é responsável pela solidez das obras executadas nos termos dispostos no artigo 618 do Código 

Civil Brasileiro. 

 

Cláusula 11. Todos os serviços deverão ser executados em consonância com projetos, diretrizes e orientações fornecidos 

pela Contratante, as prescrições contidas nas especificações dos anexos I, II, III e IV do edital, as Normas Técnicas da 

ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) – NB 126 e Normas de Trânsito pertinentes ao município. Na existência 

de serviços não especificados, a Contratada somente poderá executá-los após a aprovação da Contratante. 

 

Cláusula 12. A Contratada deverá providenciar todos os remanejamentos de instalações que interfiram nos serviços a 

serem executados. Os remanejamentos deverão ser programados pela Contratada com a devida antecedência e de 

acordo com a fiscalização da Contratante, proprietários e/ou concessionários. Os danos às instalações existentes são de 

responsabilidade exclusiva da Contratada, que deverá pesquisar as interferências antes da abertura das valas. As obras 

de remanejamento que venham a ser executadas pela Contratada só poderão ser feitas com a expressa anuência dos 

proprietários e/ou concessionários. 

 

Cláusula 13. A Contratada será responsável pela construção, instalação e manutenção do canteiro de obras, devendo o 

local escolhido ser aprovado pela Contratante. Não caberá a Contratante em hipótese alguma, ônus ou responsabilidade 

decorrentes da locação, manutenção e acesso a área escolhida. 

 

Cláusula 14. A responsabilidade pela sinalização (noturna e diurna) adequada à obra, bem como pelos acidentes que 

porventura venham a ocorrer por falta ou negligência de sinalização, são exclusivamente da Contratada.  

 

Cláusula 15. A Contratada não utilizará em nenhuma hipótese qualquer servidor da administração direta ou indireta da 

municipalidade, a partir da data da publicação deste edital em diante, nem mesmo em gozo de férias ou licença sob 

qualquer título. 

 

Cláusula 16. A Contratada deverá ter pleno conhecimento dos locais, condições em que serão executados os serviços 

dos materiais a serem utilizados na obra, bem como dos processos e normas para sua execução, comprometendo-se a 

alocar os meios e equipamentos necessários. 

 

Cláusula 17. A responsabilidade em caso de acidentes do trabalho e seguros previstos em lei é exclusivamente da 

Contratada. 
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Cláusula 18. A responsabilidade em caso de danos materiais e/ou pessoais causados a terceiros em virtude da execução 

do contrato compete exclusivamente à Contratada.  

 

Cláusula 19. Todos os encargos sociais, tributários e trabalhistas são de responsabilidade da Contratada. 

 

Cláusula 20. Todos os empregados deverão ser registrados pela Contratada que deverá apresentar no ato da assinatura 

do contrato a ficha de registro dos empregados com chancela do Ministério do Trabalho.  

 

Cláusula 21. A Contratada manterá todos os seus empregados uniformizados e se responsabilizará pela utilização dos 

equipamentos de proteção individual (EPI), essenciais na execução da obra. 

 

Cláusula 22. Obriga-se a Contratada a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou utilização 

de técnicas ou materiais inadequados. 

 

 Seção V - Da Execução Contratual 

 

Cláusula 23. O prazo para execução dos serviços é de 90 dias a contar do recebimento da Ordem de Serviço emitida pela 

GOC – Gerência de Obras Civis. 

 

§ 1º. A Contratada deverá iniciar a prestação de serviços a partir da assinatura da ordem de serviço, e neste ato indicará 

oficialmente um representante que terá competência para receber as informações da Contratante e repassá-las a quem 

de direito. 

 

§ 2º. A empresa contratada deverá dispor de todos os equipamentos e tecnologia necessária para execução da obra com 

todas as técnicas adequadas, respeitando o projeto executivo que faz parte do Anexo I do Edital. 

 

§ 3º. Face a possibilidade de alterações na metodologia executiva da empresa contratada, não será permitido o aumento 

de quantidades junto aos serviços previstos na planilha de referência ou criação de novos serviços não previstos nesse 

termo, devendo a contratada realizar a avaliação do escopo da obra e suas exigências técnicas para a sua plena execução. 

 

Cláusula 24. A Contratada deverá comunicar e justificar à Contratante, por escrito, qualquer atraso previsto em relação 

aos prazos definidos no contrato, bem como a previsão de novos prazos. O julgamento ficará a juízo da Contratante que 

poderá aplicar as penalidades previstas em lei. 

 

Cláusula 25. É expressamente proibida a subcontratação dos serviços objeto desta licitação. 

 

Cláusula 26. A empresa deverá enviar a GOC (Gerência de Obras Civis) / GST (Gerência de Segurança do Trabalho), 

antes do início da obra, os documentos relacionados abaixo: 

 

• Relação de trabalhadores com respectivas funções na empresa; 

• Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social de todos os empregados que prestarão serviços na DAE S/A, 

especificamente as folhas que constem a série, o número da carteira, a qualificação e o contrato de trabalho; 
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• Ficha de registro dos empregados contratados, com foto; 

• Cópia do ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) – admissional ou periódico – constar apto para trabalho em 

altura ou espaço confinado, se o caso; 

• Cópia de recibo de entrega de Uniforme e EPI/EPC, individual c/ assinatura do funcionário, inclusive recibo de 

que o funcionário recebeu treinamento quanto ao uso correto de EPI/EPC. A ficha de EPI deverá estar assinada 

pelo trabalhador. Estar mencionado o número do CA, tipo EPI entregue e data do fornecimento do EPI; 

• Cópia da Ficha de treinamento admissional/periódico; 

• Ata de Evento de Integração, devidamente assinada pelos participantes; 

• Certificado do curso de NR 35, para funcionários que desempenharem função em altura, conforme norma. E deve 

constar no PCMSO/ASO, o trabalho em altura; 

• Certificado do curso de NR 33, para funcionários que desempenharem função em espaços confinados, conforme 

norma. E deve constar no PCMSO/ASO, o trabalho em espaço confinado; 

• Certificado do curso de NR 10, para funcionários que desempenharem função com eletricidade, conforme norma. 

E deve constar no PCMSO/ASO, o trabalho com eletricidade. 

• Cópia devidamente protocolada de comunicação prévia a Delegacia Regional do Trabalho, nos termos da 

clausula 18.2, itens “a” e “e” da Norma Regulamentadora da Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977; 

• PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (das atividades contratadas); 

• PCMSO - Programa de Saúde Médico Ocupacional;  

• PCMAT – Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria de Construção; (caso atenda 

necessidade); 

• PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário – término da obra - antes do último pagamento; 

• ART – Anotação de Responsabilidade Técnica – do engenheiro responsável (de execução); 

• Relação de Empregados (RE); 

 

Cláusula 27. A CONTRATADA deverá enviar à GOC (Gerência de Obras Civis) antes da primeira e demais medições, a 

seguinte documentação para verificação e guarda: 

 

• Relação de funcionários da obra, com suas respectivas funções; 

• Cartão de ponto do funcionário devidamente registrado e assinado pelo funcionário; 

• Recibo de compra do vale transporte, bem como da sua entrega aos funcionários; 

• Recibo de compra de cesta básica, bem como da sua entrega aos funcionários; 

• Folha de pagamento da obra (ou holerites); 

• Cópia GFIP/SEFIP específica para o serviço prestado à DAE S/A; 

• Guia de protocolo de conectividade social; 

• Certidão Negativa de Débito da Previdência Social; 

• Cópia do holerite onde se comprove o pagamento de insalubridade ou periculosidade aos funcionários, conforme 

atividade desenvolvida, amparada pela legislação vigente; 

   

Cláusula 28. Documentos cuja entrega será obrigatória para fins de fiscalização: 

 

• Rescisão Contratual, quando houver;  

• Cópia do PPP em caso de rescisão; 
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• Documentação de contratação de novos funcionários, conforme entregue antes do início da obra (se houver). 

 

Cláusula 29. A Contratante reserva-se o direito de exigir a retirada ou à substituição dos empregados da Contratada 

quando, a seu critério forem julgados inconvenientes ao exercício de suas funções, por conduta moral ou funcional 

inadequada, bem como por simples irreverência, além de inaptidão, mesmo relativa, para os serviços contratados. 

 

Cláusula 30. Qualquer modificação na estrutura da Contratada, tais como a transformação, fusão, cisão ou incorporação, 

somente motivarão a rescisão do contrato quando prejudicar-lhe a execução. 

 

Cláusula 31. Durante a vigência a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, que se fizerem necessárias, ao objeto do contrato nos limites estabelecidos na Lei, dispostos 

no art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e só serão levados a efeito mediante expressa autorização da GOC -  Gerência de 

Obras Civis e elaboração de termo de aditamento. 

 

Cláusula 32. Mantidas as demais cláusulas do presente ajuste, poderá haver prorrogação de prazo, assegurando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, nas condições previstas no artigo 57, § 1º. Da Lei 8.666/93. 

 

Seção VI – Da Forma de Pagamento 

 

Cláusula 33. Pela execução dos serviços objeto deste contrato, a Contratante pagará à Contratada a importância total de 

R$ .......... (........................). 

 

Cláusula 34. As medições serão mensais, realizadas desde que os serviços dessa etapa mensal estejam de acordo, 

ocasião em que a DAE S/A poderá, por meio de sua fiscalização, apurar “in loco” os serviços e quantidades efetivamente 

executados. 

 

Cláusula 35. Cada etapa, relativa ao período mensal, será considerada efetivamente concluída quando todos os itens e 

subitens previstos para esse período estiverem executados em sua totalidade. Caso contrário, a medição não será 

liberada. 

 

Cláusula 36. As medições devem ser apresentadas no início do mês subsequente à realização dos serviços e serão 

conferidas pela GOC (Gerência de Obras Civis) da contratante, em até 07 (sete) dias, conforme descrição detalhada do 

Anexo I.  

 

Cláusula 37. Aprovada a medição a CONTRATADA poderá apresentar a fatura respectiva e o pagamento será efetuado 

em até 07 (sete) após a entrega da fatura. 

 

§ 1º. A falta da apresentação de qualquer documento previsto no edital (cláusula 28) em vigor, acarretará no 
atraso do pagamento até que a situação se normalize. 
 

Cláusula 38. Quando da emissão da Nota Fiscal ou Fatura correspondente, a CONTRATADA deverá discriminar na Nota 

Fiscal o valor da mão-de-obra, material e/ou equipamento, sendo que o montante a ser considerado para fins de cálculo 

da retenção do percentual de 11% (onze por cento) sobre a prestação de serviços, destinado ao recolhimento à 

Previdência Social, da nota fiscal para os serviços de 50% (cinquenta por cento) do valor bruto da Nota Fiscal para os 
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demais serviços, devendo a CONTRATADA discriminar tais valores na Nota Fiscal ou Fatura, bem  como    mencionar no 

corpo do citado documento o número CEI, conforme art. 150, I, e § 1º II, da Instrução Normativa INSS/DC nº 03, de 14 de 

julho de 2.005. 

 

Cláusula 39. A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal ou Fatura o valor da retenção correspondente a 11% (onze 

por cento) do valor do serviço, com o título de “RETENÇÃO PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL”, sendo que o destaque do 

valor retido deverá ser identificado após a descrição dos serviços prestados, conforme art. 154, § 1º, da Instrução 

Normativa INSS/DC nº 03, de 14 de julho de 2005. 

 

Cláusula 40. A DAE S/A procederá ao recolhimento do valor retido correspondente ao percentual devido ao órgão 

previdenciário, até o dia 20 (vinte) do mês seguinte ao da emissão da nota fiscal ou Fatura, conforme art. 129 da Instrução 

Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009. Para tanto, a CONTRATADA deverá entregar cópia da Nota Fiscal, 

na Diretoria Financeira/Seção de Contas a Pagar e a Receber, até o último dia útil do mês da emissão da Nota Fiscal. 

 

Cláusula 41. O pagamento dos serviços só será efetuado se a caução estiver em vigência, o que será verificado pela 

Seção de Contas a Pagar e a Receber, na ocasião, cabendo a Diretoria requisitante acompanhar a sua validade e solicitar 

as renovações junto à CONTRATADA.  

 

Cláusula 42. O pagamento somente será efetuado mediante a apresentação de cópias devidamente autenticadas das 

guias de recolhimento do INSS e do FGTS correspondente ao mês da medição. 

 

Seção VII – Do Reajuste de Preços 

 

Cláusula 43.  Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência inicial da contratação. 

 

§ 1º. Na hipótese de prorrogação do contrato, que ultrapasse o prazo de 12 (doze) meses de sua vigência, os preços 

contratados poderão ser reajustados utilizando-se como limite máximo o Índice Nacional de Preços ao Consumidor do 

Instituto Nacional de Geografia e Estatística – INPC/IBGE, tendo como base a data de apresentação da proposta 

vencedora da licitação. 

 

§ 2º. A concessão do reajuste deverá ser solicitada, por escrito, pela contratada concomitantemente à sua expressa 

concordância com a prorrogação da vigência contratual. 

 

Seção VIII – Da Fiscalização e Recebimento 

 

Cláusula 44. A Contratante exercerá ampla e completa fiscalização sobre os serviços contratados através de sua GOC 

(Gerência de Obras Civis), o que não reduzirá nem excluirá a responsabilidade da Contratada por qualquer irregularidade, 

inclusive perante terceiros. 

 

Cláusula 45. Concluídos os serviços, a Contratante procederá ao seu recebimento provisório. 

 

Parágrafo único. Durante o prazo de observação de 90 (noventa) dias, obriga-se a Contratada a fazer, às suas expensas, 

as substituições e/ou reparações porventura reclamadas. 
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Cláusula 46. Somente após o recebimento definitivo, que será efetuado pela Contratante 90 (noventa) dias após o 

recebimento provisório, poderá a Contratada levantar a garantia prestada para a assinatura do contrato, desde que não 

haja vícios ou defeitos. 

 

Seção IX – Das Penalidades 

 

Cláusula 47. A Contratada que se tornar inadimplente pela entrega dos produtos, pela escusa ou descumprimento da sua 

garantia, como proposto e de acordo com o objeto da presente licitação, serão aplicadas as seguintes penalidades: 

 

I - Advertência por escrito; 

 

II - Multa de até 10% sobre o valor do contrato, na dependência da gravidade do dano, tudo de acordo com a decisão da 

autoridade competente; 

 

III - Suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração, por período de até 24 (vinte e quatro) meses, sempre 

de acordo com a gravidade do fato e a decisão da autoridade competente; 

 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, até a reabilitação do contratado perante a 

autoridade que prolatou a decisão, sempre após o ressarcimento dos danos. 

 

V - A sanção indicada no item II poderá ser aplicada conjuntamente com as estabelecidas pelos itens I, III e IV na 

dependência da falta cometida, a critério da Administração, tudo sem prejuízo da comunicação dos fatos ao Tribunal de 

Contas do Estado. Será garantido nesse caso, ao contratado, o exercício do direito estabelecido nos parágrafos 2º e 3º 

do art. 87 da Lei nº 8.666/93 e suas modificações posteriores. 

 

Seção X - Da Rescisão 

 

Cláusula 48. O contrato poderá ser rescindido, caso ocorra qualquer das hipóteses previstas nos arts.77, 78 , 79 e 80  da 

Lei nº 8.666/93, reconhecidos os direitos da Administração, nos termos do art. 77 da referida Lei. 

 

Seção XI - Das Garantias 

 

Cláusula 49. Para assinatura do contrato será exigida prestação de garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do 

valor do contrato, nos termos do artigo 56 da Lei 8.666/93. 

 

§ 1° A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após a execução do contrato. 

 

§ 2° Seja qual for a modalidade da garantia apresentada, a Contratada não se isenta da responsabilidade estabelecida 

pelo artigo 618 do Código Civil Brasileiro. 

 

Seção XII – Da Classificação Contábil 

  

Cláusula 50. Todas as despesas decorrentes da presente licitação foram classificadas sob a conta gerencial: 8.6.1.17 – 

Gerência de Obras Civis (Recursos Próprios) – PA-2018-DOP-020. 
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Seção XIII - Do Foro e Disposição Final 

 

Cláusula 51. Aplicam-se à execução deste Contrato, bem como aos casos omissos, a Lei Federal nº 8666/93 e os 

preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

Cláusula 52. Para dirimir as questões oriundas do presente contrato as partes elegem o foro da Comarca de Jundiaí, 

Estado de São Paulo. 

 

Cláusula 53. E por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 4 (quatro) vias de igual teor e para um 

só efeito, na sede da Contratante, em de......... de __. 

 

 

 

a) Pela CONTRATANTE:                       

 

Diretor Presidente 

RG. 

 

Diretor Administrativo 

RG 

 

Diretor de Operações 

RG. 

 

b) Pela CONTRATADA: 

Diretor 

RG. 
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 ANEXO VI 

 TERMO DE CIÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO  

 

 

 Contrato nº 000/00 

 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para construção de Booster, Pavimentação e Paisagismo no Jardim 

Guanabara, conforme bases, condições e especificações discriminadas no presente Edital e Anexos. 

 

Contratante: DAE S/A – Água e Esgoto 

 

Contratada: 

 

Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do termo acima identificado, e, cientes do seu 

encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES 

e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se 

for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor 

recursos e o mais que couber. 

 

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

 

Jundiaí, __ de ________ de ______. 

 

a) Pela CONTRATANTE: 

Diretor Presidente 

RG.  

 

Diretor de Operações 

RG.  

 

Diretor Administrativo 

RG.  

b) Pela CONTRATADA: 

Diretor 

RG 
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 ANEXO VII 

 MODELO DA DECLARAÇÃO EPP/ ME / COOP 

  

             

 

 

___________________________, inscrita no CNPJ n.º ________________, por intermédio de seu representante legal e 

por seu contador, DECLARA, sob as penas da Lei, que se constitui em microempresa (ou empresa de pequeno porte ou 

cooperativa) para os fins desta licitação, nos termos da Lei Complementar Federal n.º 123/06 e art. 34 da Lei Federal nº 

11.488/07 (na hipótese de Cooperativa), e que não apresenta nenhuma das restrições do regime diferenciado e favorecido, 

dispostas no art. 3.º., § 4.º da referida Lei, comprometendo-se a informar a Administração caso perca essa qualificação 

 

NOME E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DA EMPRESA 

(autoridade ou representante com poderes legais, com identificação do assinante (nome completo e cargo) 

 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR DA EMPRESA: 

(nome completo e identificação de seu registro junto ao Conselho Regional de Contabilidade – CRC), 

 

 

DADOS PARA CONTATO: 

 

ENDEREÇO: _________________________________________________________________________ 

CIDADE/ESTADO: _____________________________ – CEP: _________________________________ 

FONE: _________________ – FAX: ___________________________- CEL.: ______________________ 

E-MAIL: _____________________________________________________________________________ 

NOME PARA CONTATO: _______________________________________________________________ 
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 ANEXO VIII 

 PROJETOS 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

ARQUIVO DISPONIBILIZADO SEPARADAMENTE  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 


